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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 

PROCESSO N° 49/2025 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE realizará licitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DA CASA DO TURISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP, de 
acordo com as normas técnicas contidas no Termo de Referência, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-Financeiro, constantes nesta licitação, que ficam como partes integrantes 
ao Edital,  na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, , nos termos da Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar 123/2009 e do Decreto Municipal n.º 10.235/2024 e demais 
legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Concorrência Presencial 

Apresentação de Proposta Até 17/06/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 17/06/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço           

 Por item                  Por lote                 Global 

Regime de Execução 

 Empreitada por preço global 

 Empreitada por preço unitário 

 Empreitada integral 

Modo de Disputa Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

 1% (um por cento) 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 
 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 

14.133/2021)  

Permitida a participação de 
consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021)  Sim      Não 

Garantia de Contratação (art. 96 

da Lei 14.133/2021)  Sim      Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 460.536,08 (quatrocentos e sessenta mil e 
quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos). 

Local para apresentação das 
propostas e da Sessão Pública 

Sala de Licitações, situada a Rua São Paulo, 966 – 
Taboão – São Roque - SP CEP. 18.135-125, telefone 
(11) 4784 9634, 4784 8532 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico pelo 
site: www.saoroque.sp.gov.br, ou pelo PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
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Pedidos de esclarecimentos, 
impugnações e interposição de 
recursos 

Também serão admitidos pedidos de esclarecimentos/ 
impugnações e interposição de recursos através de protocolo 
físico, junto à Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 
966, Bairro Taboão - São Roque/SP e através do e-mail: 
licitacoes@saoroque.sp.gov.br 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a 
Construção da Casa do Turista no município de São Roque/SP, de acordo com as normas 
técnicas contidas no Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
Financeiro, constantes nesta licitação, que ficam como partes integrantes ao Edital, pelo 
regime de execução indireta, empreitada por preço unitário. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pela Segunda Comissão de Contratação designada através 
da Portaria nº. 375/2025 e a Equipe de Apoio designada através da Portaria 1.070/2024. 

 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 

2.3.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.3.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 
OSC, atuando nessa condição; 

2.3.4. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 
licitação;  

2.3.5.Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.7. Pessoa jurídica com decretação de falência;  

2.3.8. Agente público vinculado ao Município de São Roque, ainda que esteja licenciado, bem 
assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável 
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técnico que seja também agente público vinculado, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

2.3.9. Aplica-se o disposto no subitem anterior também ao terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. 
A presente vedação encontra-se na discricionariedade da Administração Pública Municipal, 
sendo que devido à baixa complexidade do objeto, o mesmo não demanda o consórcio de 
licitantes para execução dos serviços a serem licitados, haja vista dispor no mercado diversas 
empresas que possuam capacidade de executar o objeto, restando, portanto, o consórcio das 
licitantes inviabilizado sob pena de se realizar uma contratação antieconômica para o 
Município. 

 

2.5. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos (fora dos 
envelopes): 

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, sendo que tal documento deverá estar 
atualizado, ou contendo todas as alterações, de forma a expressar seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, sendo que os documentos 
apresentados na etapa de credenciamento não precisarão ser reapresentados no envelope de 
documentos para habilitação; 

b) Tratando-se de procurador: o instrumento público ou particular de procuração do qual 
constem os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

c) Documento oficial de identificação com foto do representante legal ou procurador que 
representará a licitante; 

d) Declaração, se for o caso, de que está enquadrado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

d.1) No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
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d.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo sendo 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

d.3) Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante 
no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 
123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

d.4) A falsidade da declaração de que trata a alínea “d” sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

 

3.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante, nem de dois 
representantes ou mais para um mesmo licitante.  

 

3.3. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples acompanhada dos originais 
ou autenticadas em cartório. Serão aceitas cópias de documentos obtidos na internet, desde 
que possam ter a sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 

 

3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 

 

3.5. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados, por seu representante 
devidamente credenciado. 

 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
4.1. A proposta deverá ser entregue em envelope não transparente, lacrado e rubricado no 
fecho, com o seguinte endereçamento: 
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE/SP 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 
CASA DO TURISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP. 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 

EMAIL E TELEFONE 

 

4.2. Não será admitido o encaminhamento de proposta por meio eletrônico ou similar.  

 

4.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará o afastamento do licitante da 
licitação.  

 

4.4. A Proposta de Preços deverá conter obrigatoriamente: 

4.4.1. Valor global do objeto; 

4.4.2. PLANILHA(S) ORÇAMENTÁRIA(S) COMPLETA(S), referente aos serviços cotados onde 
constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, 
BDI, e o preço total dos serviços, utilizando-se até 02 (duas) casas decimais, elaborada de 
maneira que, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela 
Administração, conforme valor estimado constante neste Edital e seus anexos; 

a) Em nenhuma hipótese será admitida cotação opcional para os serviços constantes da(s) 
planilha(s) de orçamento constantes deste Edital e seus Anexos. Caso ocorra, serão 
igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.  

b) Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos 
serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) 
proposta(s) que incorrer(em) neste ato.  

c) É obrigatória a cotação total dos serviços constantes da planilha orçamentária, sob pena de 
desclassificação, caso não o faça.  

 

4.5. A proposta deverá estar assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante 
com poderes para tal investidura juntamente com o responsável técnico indicado pela empresa. 
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4.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.7. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 

 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o 
proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao 
objeto cotado. 

 

4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

 

4.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.12. Na presente licitação, as Microempresa e as Empresas de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na 
legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

 

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este edital, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 

4.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 
apresentação. 

 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os documentos de habilitação, dispostos no Anexo II, deverão ser entregues somente 
pelo detentor da melhor proposta, com o seguinte endereçamento: 
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ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 
ROQUE/SP 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

CASA DO TURISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP 
 
 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE 
EMAIL E TELEFONE 

 
 

5.2. Junto com os documentos contido no Anexo II, o licitante deverá apresentar declaração 
nos moldes do Anexo III deste Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as sessões 
públicas deste certame serão gravadas em áudio e vídeo. 

 

6.2. No horário e local indicado no preâmbulo deste edital, será feito o credenciamento dos 
interessados em participar do certame sendo analisados os documentos mencionados no item 
3, conforme o caso.  

 

6.3. Encerrado o credenciamento, as licitantes entregarão os envelopes contendo a proposta 
de preços e em seguida será declarada aberta a sessão.  

 

6.4. Declarada aberta a sessão não será permitida a retirada das propostas, sob pena do 
licitante sofrer a sanção disposta no inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
conforme disposto no § 4º da referida lei não sendo admitido licitantes retardatários. 

 

6.5. O modo de disputa a ser adotado será “fechado e aberto”, onde poderão participar da 
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão. 

6.5.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública 
encerrar-se-á, a comissão de contratação ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.5.3. A comissão de contratação convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio ou 
pelo próprio sistema a sequência da formulação dos lances no caso de empate de preços; 

6.5.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

6.5.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

6.5.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.5.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários que não poderão ser inferiores a proposta já considerada a de 
melhor valor.  

6.5.8. Após, a comissão de contratação ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.  

 

6.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.7. Se for o caso, uma vez encerrada a etapa de lances, serão identificadas as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.7.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.7.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de ofertar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos. 

6.7.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
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6.7.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.7 a 6.7.4 não serão levados em consideração 
quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 
pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1.d3 deste Edital. 

 

6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.8.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente 
de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.9.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

6.9.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO. 

7.1. Iniciada a fase de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
será convocado para, imediatamente, apresentar o envelope nº 2 – Habilitação. 

 

7.2. Ato contínuo, o agente de contratação procederá a abertura do envelope para verificação 
do atendimento aos documentos e condições indicados no Anexo II do Edital. 

 

7.3. O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o disposto neste edital. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais 
documentos; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 

7.8. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 
apresentação de sua proposta readequada. 

 

7.9. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de 
contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

 

7.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
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7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 
os documentos previstos no Anexo II deste edital. 

 

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

 

8.4. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 

8.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

8.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 

8.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, de documento de qualificação 
fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado ao agente de 
contratação, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 
providência considerada inclusão posterior de documentos.   
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8.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e 
o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 
obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo 
II, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas. 

8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

8.8.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 
licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do 
§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.1.d3 deste Edital. 

 

8.9. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso 
por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão 
da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de 
veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, 
podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se 
for o caso. 

 

8.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame. 

 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 
termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

9.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem 
no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 

9.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 

 

9.3. A proponente vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 

9.3.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigida o 
depósito de GARANTIA de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 
ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança 
bancária.  

9.3.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 
mesmo prazo do aditamento, se for o caso.  

9.3.3. Procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome 
da empresa. 

 

9.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.5. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e 
de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o 
comprovante de cadastro no CadTCESP. 

 

9.6. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este 
disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, 
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. Os recursos deverão ser encaminhados no e-mail indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 

 

10.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à autoridade que proferiu a decisão 
recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

11.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 
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11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta 
do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

11.3.1. para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%. 

11.3.2. para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30%. 

 

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 

11.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão promotor da licitação, se for o caso.  
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11.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

11.12. As infrações mencionadas nos subitens 11.1.1 e 11.1.2 devem ser reportadas pelo 
agente de contratação ao subscritor do edital apenas quando da evidência do licitante ter agido 
com dolo. 

 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 

 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas no valor estimado em R$ R$ 460.536,08 (quatrocentos e sessenta mil e 
quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos), decorrentes desta licitação onerarão a 
seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: 

 

- Despesa 13468 – 40.010801.30.458.15.451.1.1.4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações – 
Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

 

14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no sítio oficial www.saoroque.sp.gov.br. 

 

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Documentos de Habilitação; 

ANEXO III – Modelo de Declaração; 

ANEXO IV – Minuta do Contrato; 

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO  VI – Projeto Básico; 

ANEXO VII – Planilha Orçamentária; 

ANEXO VIII – Planilha Quantitativa; 

ANEXO IX – Cronograma Físico-Financeiro; 

 

São Roque, ____ de _________ de 2025. 

 

____________________________________ 

 

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo 

Prefeito de São Roque 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA CASA DO TURISTA NO 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para a Construção da Casa do Turista 

no município de São Roque, incluindo fornecimento de material, equipamentos e mão de 

obra, de acordo com as normas técnicas contidas no Termo de Referência e demais anexos 

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

1.2. O prazo de execução do Contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da 

emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 

mediante termo aditivo, observados os limites legais. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço especial de 

engenharia, nos termos do inciso XXI, alínea a, do art. 6º, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A ausência de um planejamento estratégico para o setor turístico é uma das 

principais razões para a falta de integração. Sem uma visão clara de como os serviços devem 

ser coordenados e interligados, cada serviço acaba sendo desenvolvido de forma desconexa, 

sem considerar a rede de apoio necessária para oferecer uma experiência turística completa 

e eficiente. 

2.2.  Em várias estâncias turísticas, os visitantes enfrentam dificuldades para 

obter informações essenciais, como atrações turísticas, atividades disponíveis, eventos e 

questões relacionadas à segurança. Para melhorar a experiência do turista, é crucial ter um 

ponto de informações centralizado, com mapas, guias e funcionários capacitados para 

fornecer as orientações necessárias. 

2.3. Além disso, é fundamental contar com um centro de recepção, que divulgue a 
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estância e promova eventos locais, atividades e experiências, atraindo mais visitantes e 

aumentando a visibilidade do destino. 

 
2.4. Nesse contexto, a criação de uma "Casa do Turista" pode ser uma solução 

eficaz para aprimorar a experiência dos visitantes e impulsionar o desenvolvimento da 

infraestrutura turística local, gerando um ciclo positivo de benefícios para todos os 

envolvidos. 

 
2.5. Tendo em vista que o Município não dispõe de mão de obra e aparelhamento 

suficientes, faz-se necessária contratação de uma empresa especializada para execução dos 

serviços, incluindo o fornecimento do material, equipamentos e mão de obra. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
3.1. O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima 

mencionada. 

 
3.2. A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais. 

 
3.3. A execução dos serviços cuja contratação se pretende deverá priorizar a 

utilização de materiais ambientalmente sustentáveis. 

3.4. A execução dos serviços deverá sempre observar os horários preestabelecidos 

pelos órgãos fiscalizadores. 

3.5. A execução dos serviços que constituem o objeto do contrato resultante do 

certame licitatório a que se refere este Termo de Referência deverá observar o regramento 

do Município de São Roque quanto à Acessibilidade. 

3.6. Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de 

acordo com o porte e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água 

e energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. A Contratada deverá visitar o local 

onde será executada a construção a fim de se familiarizar com as condições em que os 

serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto à situação do local. 
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3.7. Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá 

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. A empresa Contratada 

somente poderá iniciar a execução dos serviços após ter recebido a Ordem de Serviço de 

execução dos serviços, documento emitido pelo fiscal do Contrato, no qual deverá constar os 

locais que serão objeto de execução dos serviços contratados. 

 

4. DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os serviços aqui especificados deverão ser executados pela empresa contratada 

atendendo a melhor técnica e qualidade possível, dentro do tempo estipulado. A edificação 

possui um único pavimento. 

 

CANTEIRO DE OBRAS 

Instalações do Canteiro de Obra; A empreiteira terá total responsabilidade na operação 

e manutenção de todas as instalações do Canteiro. A empreiteira deverá antes de executar 

qualquer instalação de caráter provisório, submeter à apreciação e aprovação da fiscalização 

o local de instalação de container e outros itens referentes ao Canteiro. No final da obra ou 

quando determinado pela fiscalização, a empreiteira deverá remover todas as instalações, 

equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, bem como 

providenciar a recuperação e urbanização das áreas afetadas por estas instalações. 

Fica por conta da Contratada a guarda e segurança dos materiais e equipamentos 

colocados na obra. 

 
 

MARCAÇÃO / LOCAÇÃO 

A contratada procederá à aferição das dimensões, dos ângulos e de quaisquer outras 

indicações constantes nos projetos com as reais condições encontradas no local, conforme 

projetos arquitetônicos fornecidos. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do 

projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito, à fiscalização, a quem 

competirá deliberar a respeito. 
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A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o executante, na 

obrigação de proceder por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições 

e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeito 

às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o 

contrato e as Normas Gerais de Trabalho. 

 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

A movimentação de terra será realizada conforme as seguintes diretrizes: 

 
As escavações para fundações deverão ser feitas de acordo com as especificações do 

projeto, respeitando as profundidades e as dimensões estabelecidas para cada tipo de 

fundação. 

Quando necessário, os aterros deverão ser realizados com solo adequado, livre de 

materiais orgânicos, e compactado em camadas sucessivas de 20 cm, conforme as 

especificações do projeto. 

O nível final do terreno deverá ser ajustado conforme o projeto, respeitando a cotação 

final de cada área. 

A movimentação de terra deve ser realizada de maneira controlada para evitar 

deslizamentos, com escavações feitas de forma gradual, quando necessário. 

 

 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

A retirada manual das guias pré-moldadas de concreto deverá ser executada conforme 

os seguintes passos: 

Verificar as condições das guias pré-moldadas, como a fixação, desgaste ou danos, para 

garantir que a retirada manual seja viável. Se necessário, deve-se avaliar a necessidade de 

ferramentas auxiliares, como alavancas ou cunhas, para facilitar a remoção. 

Equipamentos de proteção individual (EPIs) devem ser utilizados, como capacetes, luvas, 

botas de segurança, óculos de proteção. O uso de ferramentas auxiliares, como alavancas e 
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martelos, deve ser feito de forma controlada e por pessoal treinado. 

A retirada das guias deverá ser feita de forma gradual, utilizando o mínimo de força 

possível, a fim de evitar danos às guias e risco de acidente. As guias podem ser fixadas com 

argamassa ou outras formas de aderência, sendo necessário o uso de ferramentas manuais 

para soltar as fixações. 

Caso as guias estejam presas ao solo ou a estruturas adjacentes, pode-se utilizar 

alavancas ou barras de apoio para soltá-las. 

A retirada deve ser feita por mais de uma pessoa, se necessário, para garantir o controle 

do peso e a movimentação segura das guias. 

Durante a retirada e o manuseio das guias, é fundamental que os trabalhadores se 

posicionem de forma a evitar lesões e garantir a estabilidade da guia ao ser removida. As 

guias devem ser movimentadas com cautela, evitando impactos bruscos. 

Caso as guias sejam removidas do local de instalação, o transporte interno até o ponto 

de descarte ou reutilização deve ser feito de maneira controlada. Pode-se utilizar carrinhos 

manuais ou outro tipo de equipamento adequado, sempre com o cuidado de não causar 

danos às guias nem riscos de acidentes. 

As guias que não puderem ser reutilizadas devem ser descartadas de acordo com as 

normas ambientais e municipais. O descarte pode ser feito em aterros licenciados ou, 

sempre que possível, as guias podem ser recicladas. O concreto pode ser triturado e 

reaproveitado como agregado ou utilizado em outras construções. 

Caso o material seja descartado em aterro, o local de descarte deve ser licenciado para 

receber resíduos de construção civil. A empresa contratada deve garantir que o material seja 

corretamente registrado e acompanhado até a destinação final. 

Se o concreto das guias estiver em boas condições, ele pode ser reciclado, sendo 

triturado e utilizado como agregado para novos materiais de construção, contribuindo para a 

sustentabilidade. 
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FUNDAÇÃO 

Serão executadas fundações de acordo com o parecer técnico de solos e fundação. O 

estudo do terreno será baseado nos padrões técnicos da Engenharia de solos; as cargas 

estruturais serão dimensionadas de acordo com os critérios estabelecidos nas normas 

técnicas. 

As fundações deverão ser do tipo profundas (estacas moldadas “in loco“) executadas 

conforme especificações e detalhes do projeto de fundações. Para a execução das fundações, 

deverão ser tomadas precauções para que não haja danos nos prédios existentes e vizinhos, 

torres, outras obras vizinhas e ou adjacentes, nas instalações hidráulicas, elétricas, 

telefônicas, etc., existentes e nas demais obras, bem como não serão permitidos processos 

que causem tremores no solo ou grande quantidade de lama. Na concretagem dever-se-á 

adotar cuidados para que não haja segregação dos materiais, ou mistura com terra. 

A fundação deverá ser executada conforme projeto e de acordo com a NBR 6122/2019. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das cargas, a 

capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na combinação destas 

análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de execução. 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas 

deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais 

como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da 

fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes 

dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 

aproximadamente 5 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo 

menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo 

diretamente como fôrma lateral. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção 

da água de amassamento do concreto. 
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A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso à 

distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão empregados 

afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do 

lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão passar por 

um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, etc. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 

de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma 

e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser removida. 

 
ESTRUTURAS 

A estrutura será composta por pilares, vigas e lajes treliçadas em concreto armado 

moldado in loco. A principal característica é a utilização de lajes treliçadas para cobrir os 

vãos entre os apoios. As lajes treliçadas oferecem uma combinação de leveza e resistência, 

permitindo a redução de peso nas fundações e proporcionando boa rigidez à estrutura. 

O concreto utilizado será do tipo armado, conforme especificação de cada elemento 

estrutural. A resistência do concreto será de fck 25 MPa. 

O aço utilizado será do tipo CA-50, com diâmetros variando conforme as necessidades 

do projeto, para garantir a resistência e a durabilidade da estrutura. 

As formas deverão seguir conforme especificação para cada tipo de elemento, e 

deverão ser adequadas à geometria da estrutura. 

As lajes serão pré-fabricadas, compostas por treliças metálicas com caibros de concreto. 

As vigas serão moldadas in loco com concreto armado. O processo de concretagem será 

realizado em etapas, respeitando as especificações de dimensionamento e o controle de 

qualidade do concreto, com aditivos para retardamento da cura, se necessário. 

Os pilares também serão de concreto armado, com a armadura interna posicionada 

conforme os cálculos do projeto estrutural. A concretagem será feita em sequência com a 
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execução das vigas. 

As lajes treliçadas serão compostas por treliças metálicas e elementos de concreto 

armado, com espessura e dimensões ajustadas conforme o projeto estrutural. A execução 

será feita em duas etapas: 

Montagem das Treliças: As treliças metálicas serão posicionadas e fixadas sobre as vigas 

de apoio, com a verificação das suas inclinações e alinhamentos. 

Concretagem: Após a colocação das treliças, será realizado o preenchimento com 

concreto armado, conforme especificações do projeto, utilizando vibração para garantir a 

compacidade e a aderência do concreto nas treliças metálicas. 

O controle de qualidade será realizado em todas as etapas da execução da obra. Serão 

feitos testes de resistência do concreto (cilindros ou prismas) e vistorias diárias para verificar 

o alinhamento das formas, a posição das armaduras e a correta execução das lajes 

treliçadas. 

Durante a execução, serão seguidos todos os procedimentos de segurança para 

proteção dos trabalhadores, incluindo o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e 

sinalização adequada. A área de trabalho será devidamente isolada para evitar acidentes. 

A laje receberá uma camada de regularização de forma que possua inclinação iguala 2% 

evitando acúmulo de água. Além disso, será impermeabilizada com membrana de asfalto 

modificado. 

 
COBERTURA 

A cobertura da caixa d’água será executada com estrutura em aço para cobertura em 

telha em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster. O projeto de telhamento 

obedecerá a NBR 6120/80 – Cargas para o cálculo de estruturas de edificações e NBR 

6123/88 – Forças devidas ao vento em edificações. 

As conexões entre os perfis de aço devem ser feitas por soldagem ou parafusamento, 

conforme especificado no projeto. A solda deve ser realizada por profissional qualificado, 

garantindo a resistência e durabilidade das juntas. 

A estrutura deve ser constantemente verificada quanto ao alinhamento e nivelamento, 

utilizando ferramentas de precisão, como nível de bolha ou laser, para garantir que a 

estrutura fique na posição correta. 
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As telhas de aço devem ser fixadas à estrutura metálica por meio de parafusos 

autorroscantes com washers (arruelas de vedação), assegurando que as telhas estejam bem 

presas e não se soltem com o vento ou cargas externas. A fixação deve ser feita de forma 

que as telhas fiquem alinhadas e ajustadas corretamente, para evitar curvaturas e 

deformações. 

Sobreposição das Telhas: As telhas devem ser instaladas de forma que as extremidades 

se sobreponham, garantindo a estanqueidade. A sobreposição deve ser conforme as 

recomendações do fabricante das telhas e do projeto, visando evitar infiltrações de água. 

 Calhas e Rufos; 

Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume, conforme especificações do 

projeto de cobertura. 

Todos os encontros de telhas com paredes receberão rufos metálicos. Um bordo será 

embutido na alvenaria, e o outro recobrirá, com bastante folga, a interseção das telhas com a 

parede. 

Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda, 

conforme especificação e detalhamento de projeto. Quando for o caso estes deverão ser 

embutidos nas alvenarias. 

As calhas deverão ser executadas antes da finalização do recobrimento das telhas. 

Deverão ser posicionadas conforme projeto de cobertura de tal forma que as bordas das 

telhas cubram uma parte de cada lado, ou um lado quando o caso, da calha. 

O vazio deixado na parte superior da calha deverá ser o necessário para se efetuar a 

limpeza desta quando necessário evitando assim o entupimento dos pontos coletores. 

As calhas deverão ser fixadas na estrutura metálica de modo firme e estável. As telhas 

deverão transpassar as calhas em pelo menos 10 cm, de maneira a garantir o recolhimento 

efetivo da agua e evitar infiltrações. 

Os serviços de impermeabilização terão primorosa execução por pessoal que ofereça 

garantia dos trabalhos a realizar, os quais deverão obedecer rigorosamente às normas e 

especificações a seguir: 

Para os fins da presente especificação ficam estabelecidos que, sob a designação de 

serviços de impermeabilização tem-se como objetivo realizar obra estanque, isto é, 

assegurar, mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras disposições, a perfeita 
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proteção da construção contra penetração de água. 

Desse modo, a impermeabilização dos materiais será apenas uma das condições 

fundamentais a serem satisfeitas: a construção será “estanque” quando constituída por 

materiais impermeáveis e que assim permaneçam, a despeito de pequenas fissuras ou 

restritas modificações estruturais da obra e contando que tais deformações sejam previsíveis 

e não resultantes de acidentes fortuitos ou de grandes deformações. 

Durante a realização dos serviços de impermeabilização, será estritamente vedada a 

passagem, no recinto dos trabalhos, a pessoas estranhas ou a operários não diretamente 

afeitos àqueles serviços. 

 
ALVENARIA 

As paredes de alvenaria devem ser executadas em blocos de concreto de acordo com as 

dimensões e espessuras constantes do projeto. 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo plastificante 

e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. 

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas devem ser 

marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, através de 

cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências, vãos de portas e 

janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só 

podem ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 

cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 

alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se 

apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. 

O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 

lascas e outras condições prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de 

chuva, em pilhas não superiores a 1,5m de altura. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 

argamassa. 

Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será aplicado chapisco 
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de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, além 

da utilização de tela quadriculada soldada, fixada com pino, arruela e cartucho. 

As vergas serão de concreto, com 0,20m x 0,15m (altura e espessura), e comprimento 

variável de acordo com a esquadria em questão, embutidas na alvenaria. 

Sobre os vãos de portas e sobre/sob as janelas deverão ser construídas vergas de 

concreto armado convenientemente dimensionadas. As vergas se estenderão, para além dos 

vãos, 20 cm para cada lado. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma 

altura deverá ser executada verga contínua sobre todos eles. 

Em caso de cargas elevadas e grandes vãos deverá ser feito um cálculo para 

dimensionamento das vergas. Nos demais casos, as vergas poderão ser com blocos canaletas 

preenchidas com concreto Fck 15 MPa e 4 barras longitudinais de ferro 8 mm e estribos de 

ferro de 5,0 mm espaçados a cada 15 cm. É permitida a utilização de verga pré-moldada com 

fck 20Mpa. 

 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 1”, em PVC Rígido, para abastecer o 

reservatório d’água. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do 

hidrômetro de consumo. 

GENERALIDADES 

A execução dos serviços deverá obedecer: 

 Às prescrições contidas nas normas da ABNT, específicas para cada instalação; 

 Às disposições constantes de atos legais; 

 Às especificações e detalhes dos projetos; 

 Às recomendações e prescrições do fabricante para os diversos materiais. 
 
 

TUBULAÇÕES EMBUTIDAS 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do 

vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as 

tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e 
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espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 

elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser 

executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações 

previstas no projeto. 

TUBULAÇÕES AÉREAS 

Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por abraçadeiras 

galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir a formação de 

flechas. Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. Todas as linhas verticais deverão 

estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes dos prédios, devendo estar 

alinhadas. 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 

perpendicularmente a elas. 

 
 

TUBULAÇÕES ENTERRADAS 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a mínima 

cobertura possível, conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), constituído por 

camada de concreto simples. 

As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de 

inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos e 

pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do projeto. 

 
MATERIAIS 

Toda tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com tubos 

de PVC, pressão de serviço 7,5 Kgf/cm², soldáveis, de acordo com a ABNT; 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão rejeitados. 
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Os tubos de PVC, aço e cobre deverão ser estocados em prateleiras, separados por 

diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários 

para evitar deformações causadas pelo próprio peso. O local de armazenagem precisa ser 

plano, bem nivelado e protegido do sol. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, 

verificando se o material que ficar embaixo suportará o peso colocado sobre ele. 

 
TESTES DE TUBULAÇÃO 

Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados testes 

visando detectar eventuais vazamentos. 

Esta prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 

instalação, não devendo descer em ponto algum da canalização, a menos de 1Kg/cm². A 

duração de prova será de 6 horas, pelo menos. A pressão será transmitida por bomba 

apropriada e medida por manômetro instalado ao sistema. Neste teste será também 

verificado o correto funcionamento dos registros e válvulas. 

Após a conclusão das obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, a instalação 

será posta em carga e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser 

verificado. 

 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO 

A limpeza consiste na remoção de materiais e substâncias eventualmente 

remanescentes nas diversas partes da instalação predial de água fria e na subsequente 

lavagem através do escoamento de água potável pela instalação. Para os procedimentos de 

limpeza e desinfecção verificar as recomendações preconizadas na NBR 5626 – Instalação 

predial de água fria. 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre embasamento 

adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita a 

fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá a 

canalização ter proteção adequada ou ser executada em tubos reforçados. 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela atravessadas, 

deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e não sofrer influência de 
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deformações ocorridas na edificação. 

As canalizações de distribuição de água nunca serão inteiramente horizontais, devendo 

apresentar declividade mínima de 2% no sentido do escoamento. As declividades indicadas 

no projeto deverão ser consideradas como mínimas, devendo ser procedida uma verificação 

geral dos níveis, até a rede urbana, antes da instalação dos coletores. 

Durante a construção e a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão protegidas com plugues, caps ou outro tipo de proteção, não sendo 

admitido, para tal fim, o uso de buchas de madeira ou papel. 

Use as conexões corretas para cada ponto. Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões 

adequadas para evitar os esforções na tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade dos 

tubos. A tubulação em estado de tensão permanente pode provocar trincas, principalmente 

na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 

permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 

Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo 

projeto, o que permitirá a representação do serviço “como construído” e servirá de cadastro 

para a operação e manutenção dessa mesma instalação. 

 
INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS 

A instalação predial de água pluvial se destina exclusivamente ao recolhimento e 

condução da água de chuva, não se admitindo quaisquer interligações com outras instalações 

prediais. Quando houver risco de penetração de gases, deve ser previsto dispositivo de 

proteção contra o acesso deles ao interior da instalação. 

As canalizações deverão ser assentes em terreno resistente ou sobre embasamento 

adequado, com recobrimento. Onde não seja possível ou onde a canalização esteja sujeita a 

fortes compressões ou choques, ou ainda, nos trechos situados em área edificada, deverá a 

canalização ter proteção adequada ou ser executada em tubos reforçados. 

Em torno da canalização, nos alicerces, estrutura e ou em paredes por ela atravessadas, 

deverá haver necessária folga para que a tubulação possa passar e não sofrer influência de 

deformações ocorridas na edificação. 

Para cada desvio ou ajuste, utilize as conexões adequadas para evitar os esforções na 
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tubulação, e nunca abuse da relativa flexibilidade dos tubos. A tubulação em estado de 

tensão permanente pode provocar trincas, principalmente na parede das bolsas. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 

permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 

Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo 

projeto, o que permitirá a representação do serviço “como construído” e servirá de cadastro 

para a operação e manutenção dessa mesma instalação. 

As declividades indicadas no projeto serão consideradas como mínimas, devendo ser 

procedida uma verificação geral dos níveis até a rede urbana, antes da instalação dos 

coletores. 

Os tubos, de modo geral, serão assentados com a bolsa voltada no sentido oposto ao do 

escoamento. Todas as tubulações aparentes serão pintadas nas cores convencionais exigidas 

pela ABNT. 

 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 

consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 

conforme ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução. 

A caixa de inspeção deve ser localizada na área externa. No projeto foi previsto uma caixa 

de gordura para receber os efluentes provenientes da pia. Todos os tubos e conexões da 

rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em fossa séptica. 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 

sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 

declividade constante. 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 

suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 

extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo 

chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação. 

 
LOUÇAS E METAIS 

Os aparelhos e seus respectivos pertences e acessórios serão instalados com todo o 
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esmero, em restrita observância às instruções do projeto e às recomendações dos 

fabricantes. 

As louças especificadas serão na cor branca, sendo que as bacias deverão vir 

acompanhadas de assentos plásticos na mesma cor das louças. 

 
BANCADAS, PRATELEIRAS, DIVISÓRIAS E PEITORIS EM GRANITO 

Granito cinza andorinha, acabamento polido. 

Dimensões variáveis, conforme projeto. Espessura: 20mm. 
 

 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O sistema de combate a incêndio por Extintores Portáteis integra o complexo de 

instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto ser considerado dentro do 

conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a edificação. 

O princípio de sua utilização se dará quando na ocorrência de sinistro de pequenas 

proporções e podendo ser debelado através do uso dos extintores localizados na área 

sinistrada. A forma de manuseio dos extintores está expressa nas etiquetas presas no cilindro, 

bem como o tipo de agente a ser empregado na extinção conforme o tipo do material 

comburente. 

Os extintores deverão ser todos identificados por sinalização específica. Com validade 

de 5 anos.  

Os extintores deverão ser distribuídos conforme os padrões normalizados. 

 
SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA E ROTA DE FUGA 

O sistema de Sinalização de Emergência e Rota de Fuga integra o complexo de 

instalações de Combate a Incêndio do edifício, devendo, portanto ser considerado dentro do 

conceito geral de segurança contra incêndio previsto para a edificação. 

O Sistema de Sinalização de Emergência de Rota de Fuga visa garantir que sejam 

adotadas ações e medidas adequadas que orientem as ações de combate, facilite a 

localização dos elementos extinção de fogo e auxiliem na evacuação de pessoas pelas rotas 

de saída para escape seguro da edificação. 

Os sinalizadores estão distribuídos conforme os padrões normativos. 
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INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 

O projeto de climatização visa o atendimento às condições de conforto em ambientes 

que não recebem ventilação natural ideal para o conforto dos usuários. 

A solução adotada foi a adoção de equipamento simples de ar condicionado; 
 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A instalação elétrica deverá ser realizada por profissional devidamente habilitado de 

acordo com treinamento e definições taxados na NR-10, conforme a NBR 5410. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos 

e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade 

de manutenção e durabilidade. 

As tomadas e interruptores devem estar com espelho adequado ao tipo do mesmo, a 

fiação correspondera relativa ao circuito. 

Tomadas e interruptores conforme NBR 14136, completos e conforme indicação em 

projeto, os ventiladores terá interruptores adequados. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia 

como as LED, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

Os condutores serão instalados de forma que não estejam submetidos a esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, o que prevalece, também, para o seu 

isolamento e/ou revestimento. 

As emendas e derivações serão executadas de modo a assegurarem resistência 

mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente por meio de um conector 

apropriado ou de solda e deverão ser executadas sempre em caixas de passagem. 

Os fios ou cabos serão de cobre de alta condutividade, classe de isolamento 750 V, com 

isolação termoplástica, com temperatura limite de 70° C em regime, com cobertura 

protetora de cloreto de polivinila (PVC). 

A bitola mínima dos condutores a serem usadas serão de secção: # 2,5 mm² para as 

instalações elétricas em geral. 

As emendas dos condutores de secção até 4,00 mm² inclusive, poderá ser feita 

diretamente através de solda estanhada 50/50, com utilização de fita isolante de auto fusão 
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para isolamento das conexões, e com cobertura final com fita isolante plástica. Acima dessa 

bitola deverão ser utilizados conectores apropriados. 

Todos os condutores deverão ser protegidos por disjuntores compatíveis com suas 

respectivas capacidades nominais, de acordo com o projeto elétrico. 

Disjuntores: Para circuitos bifásicos ou trifásicos deverão ser utilizados disjuntores 

conjugados pelo fabricante. É proibida a utilização de disjuntores acoplados. 

Deverá ser utilizado trava disjuntores nos quadros para evitar escorregamento dos 

mesmos. 

 
ESQUADRIAS 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando 

se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos 

movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida 

com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou 

gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do 

chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver 

vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a 

evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o aço, 

zinco ou cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. Após a fabricação e até o momento de 

montagem, as esquadrias serão embaladas a fim de evitar danos nas superfícies das peças, 

especialmente na fase de montagem. 

A instalação dos contra marcos e ancoragens é, provavelmente, a parte mais importante 

deste tópico, já que servirá de referência para toda caixilharia e acabamentos de alvenaria. 

Portanto, deverão ser colocados rigorosamente no prumo, nível e alinhamentos, conforme 

necessidades da construção, não sendo aceitos desvios maiores que 2 mm. As peças também 

deverão estar perfeitamente no esquadro e sem empenamentos, mesmo depois de 

chumbadas. 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos 

ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em 

madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com 
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compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, 

sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 

partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, com folga 

o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das 

fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais 

segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar 

cilindros comuns. 

Nas portas de sanitários e vestiários indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050 - 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, serão colocados 

puxadores horizontais no lado oposto ao lado de abertura da porta e chapa metálica 

resistente a impactos de alumínio nas dimensões de 0,80m x 0,40m e=1mm, conforme 

projeto. 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e 

receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até 

possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

As portas de madeira e suas guarnições deverão obedecer rigorosamente, quanto à sua 

localização e execução, as indicações do projeto arquitetônico e seus respectivos desenhos e 

detalhes construtivos. 

Na sua colocação e fixação, serão tomados cuidados para que os rebordos e os encaixes 

nas esquadrias tenham a forma exata, não sendo permitidos esforços nas ferragens para seu 

ajuste. 

Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, taliscas de madeira ou 

outros artifícios. 

Os vidros das esquadrias serão do tipo temperado liso incolor de 8mm conforme locais 

indicados no projeto específico. 

Os vidros a serem empregados nas obras não poderão apresentar bolhas, lentes, 

ondulações, ranhuras ou outros defeitos como beiradas lascadas, pontas salientes, cantos 

quebrados, corte de bisel nem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe. 

Os vidros temperados não poderão ter contato direto com seu sistema de fixação, 
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sendo isolados por meio de gaxeta de neoprene ou cartão apropriado. 

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes serão bem limpos e 

lixados; os vidros serão assentes entre as duas demãos finas de pintura de acabamentos. 

As chapas de vidro deverão sempre ficar assentes em leito elástico, quer de massa (duas 

demãos), quer de borracha; essa técnica não será dispensada, mesmo quando da fixação do 

vidro com baguete de metal ou madeira. 

As gaxetas e fitas devem ser dimensionadas para uma pressão uniforme ao longo das 

bordas do vidro. As bordas dos vidros devem ser lapidadas. Todo vidro deve estar etiquetado 

com a identificação do caixilho em que será instalado, para evitar manuseio desnecessário. 

Também deve ser evitado empilhamento conjunto de vidros de tipos diferentes, para 

que não haja necessidade de se retirar uma placa de vidro do meio da pilha. 

O armazenamento das chapas de vidro será efetuado de maneira cuidadosa, em local 

adequado, onde não seja possível o acúmulo de poeira ou condensação das chapas. 

O prazo de armazenamento das chapas de vidro no canteiro de obras deverá ser o 

menor possível, a fim de se evitar danos em sua superfície. 

 
REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

As paredes revestidas com azulejo ou cerâmica, serão previamente emboçadas. O 

revestimento de azulejo ou cerâmica será assentada com argamassa colante flexível indicada 

pelo fabricante do revestimento e receberá rejunte de argamassa flexível na cor branco. Não 

será permitido compor a argamassa com saibro ou argila, da mesma forma revestimento 

direto com gesso. 

O revestimento em azulejo só deverá ser iniciado após a completa pega da argamassa 

de assentamento da alvenaria, do chapisco (quando houver), e nas paredes que contenham 

tubulações hidráulicas, somente quando estas já estiverem embutidas e testadas. A 

aplicação e o desempeno serão feitos simultaneamente, usando-se desempenadeira de 

madeira. 

Os azulejos que serão instalados deverão ser de boa qualidade, brancos, lisos e 

brilhantes de dimensões 30 cm x 50 cm, com acabamento em rejunte, considerar altura até 

o teto. 
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PINTURA 
 

Todos os ambientes deverão ter um barrado com altura de 1,50 metros. 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre 

reboco desempenado fino e acabamento fosco, e as cores serão acertadas durante a 

execução. 

As paredes internas, receberão pintura em tinta acrílica acetinada lavável. 

O serviço deverá ser executado na melhor técnica, evitando bolhas e futuras patologias. 

A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

mofo antes de qualquer aplicação. (NBR 13245). As partes soltas ou mal aderidas deverão 

ser raspadas e ou escovadas. Quando necessário ou especificado, aplicar a massa acrílica. 

Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de 

danos com respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos, etc. Não aplicar a tinta 

em temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior a 

90%.Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes 

que possam transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura. A tinta deve ser 

diluída com água potável de acordo com recomendações do fabricante.  

A aplicação pode ser feita com pincel ou rolo de acordo com instruções do fabricante. 

Aplicar 2 duas demãos, com intervalo conforme indicado pelo fabricante (4 a 6 horas). 

Proteger o local durante o tempo necessário para a secagem final, conforme indicação do 

fabricante (4 a 12 horas). 

A Massa niveladora deve ser aplicada em locais pontuais, onde seja necessário fazer 

reparo de massa anterior danificada. 

Pintura em tinta esmalte a base de água de secagem rápida com acabamento acetinado, 

as cores serão acertadas com o fiscal responsável. 

A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou 

mofo antes de qualquer aplicação. (NBR 13245). 

As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas. O brilho deve ser 

eliminado através de lixamento. 

Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio, os objetos devem ser protegidos de 

danos com respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos, etc. 

Não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar 
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superior a 90%. 

Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes 

que possam transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura. 

A tinta deve ser diluída com água na proporção indicada pelo fabricante. 

A aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou revólver, de acordo com instruções do 

fabricante.  

Aplicar 2 demãos de tinta esmalte, com intervalo conforme indicado pelo fabricante (4 a 

5 horas). 

Proteger o local durante o tempo necessário para a secagem final, conforme indicação 

do fabricante (5 horas). 

As portas devem receber emassamento com massa a óleo (duas demãos), após essa 

etapa serão pintadas com tinta esmalte a base de água de secagem rápida com acabamento 

acetinado, as cores serão acertadas na execução. 

Aplicar 2 demãos de tinta esmalte. 

As portas de madeira serão instaladas conforme o projeto, em medidas 

correspondentes que estão apontadas no desenho gráfico, que tem a devida concordância 

com este documento. Todas as portas novas serão instaladas com batentes e todos os 

outros utensílios necessários para a melhor fixação da mesma. 

Os vidros devem ser trocados em janelas danificadas de acordo com as normas vigentes, 

espessura 8 mm. 

 
SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 

 
PISO EM PORCELANATO 

 

 Regularização de base; A regularização do piso onde vai ser assentado piso em 

porcelanato deverá ser feito com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia média sem 

peneirar) e terá espessura de 3,0 cm, devendo ser regularizado com desempenadeira de 

madeira. 

Será assentado placas de porcelanato, retificado nas dimensões mínimas de 60x60cm e 

superfície com acabamento acetinado. O piso de porcelanato deverá ser assentado com 
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argamassa industrializada tipo AC-3 e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada 

pela referência. O rejuntamento será realizado com epóxi ou similar. Os rodapés deverão ser 

no mesmo material e apresentar largura mínima de 7cm. 

As peças de porcelanato serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. 

As peças de porcelanato devem estar instaladas nas áreas indicadas em projeto, as 

bases para assentamentos dos pisos cerâmicos deverão ser niveladas e com declividade 

correta para os ralos. 

 

 
        SOLEIRA EM GRANITO 
 

Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água, 

de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm (altura) - Modelo de 

Referência: Granito Cinza Andorinha. 

As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura usual 

do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará 

aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: Entre os ambientes onde há 

desnível de piso, entre ambientes onde há mudança da paginação de piso. 

 
PISO EM CIMENTADO DESEMPENADO 
 

Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; com 3cm 

de espessura e acabamento camurçado; 

Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, traço 1:3, 

acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos levarão 

juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve ser 

previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento 

liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em direção às 

canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser desempenada. 

Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: calçadas externas. 
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PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ASFÁLTICO 

Para execução de abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do proctor normal e transporte até o raio de 1,0 km está previsto o 

fornecimento dos equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm de profundidade, compactação 

igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do 

projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 

camadas, acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto 

das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. 

Todas as execuções dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer 

às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 

7181 e NBR 7182. Está previsto também os serviços: mobilização e desmobilização, carga 

mecanizada do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte interno a 

obra, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um 

quilômetro. 

Deverá ser executada base de pedra britada, posto obra, incluso uso de equipamentos, 

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita 

graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento, finalizando com a espessura total de 20 cm. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso 

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua 

perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso. 

A imprimação ligante deverá obedecer às seguintes operações: 

Varredura e limpeza da superfície; 

Secagem da superfície; 

Distribuição do material betuminoso;  
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Repouso da imprimação. 

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da 

fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C. 

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites 

de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de 1 (um) a 

1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita uma 

aplicação de material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização. 

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período de 

24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média). 

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície 

imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o 

revestimento. 

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização e 

desmobilização. 

A imprimação impermeabilizante betuminosa compreende os serviços: fornecimento de 

asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; 

aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

Por fim, a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 

usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento 

final (4,0 cm). Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

A declividade do centro do pavimento em direção à sarjeta será de aproximadamente 

2%. 

Atentar para a anuência dos Órgãos Ambientais durante os serviços de terraplenagem, 

mormente quando a área envolver mata nativa, ou regiões de proteção ambiental. 

 
PISO TÁTIL – DIRECIONAL DE ALERTA 

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional em ladrilho hidráulico para áreas 

externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, por exemplo, em superfícies escuras 
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(preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou azul. 

Nivelar a superfície das placas com o piso adjacente (cimento desempenado). 
 
 

FORRAÇÃO DE GRAMA 

A forração deverá ser adquirida na forma de rolos, pois esse formato proporciona maior 

resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. 

- Modelo de Referência: grama São Carlos. 

 

LIMPEZA FINAL 

A contratada deverá ao longo da obra procurar manter os locais da obra organizados e 

limpos. A obra deve ser mantida e entregue totalmente limpa e em condições de uso, sem 

entulhos, detritos ou restos de materiais. Durante a execução do serviço, os materiais 

deverão estar devidamente armazenados e os entulhos acondicionados, é de 

responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de mão de obra especializada para a 

retirada do material, bem como a carga, transporte e descarga em bota-fora devidamente 

licenciado. 

Todas as instalações deverão apresentar funcionamento perfeito, equipamentos e 

aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, 

esgoto, luz e força, telefone, etc.). 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção dos pisos recém-

concluídos, nos casos em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários 

assim o exigir. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os 

revestimentos de azulejos e ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo 

ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa. Não será permitido o uso 

de soda cáustica ou produto similar. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto 

desta licitação; 
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Vistoria 

 
5.2. A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços não é obrigatória, mas 

poderá ser realizada para conhecimento pleno das condições e peculiaridades do Objeto a 

ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 

14 horas. 

5.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

Subcontratação 

 
5.6. O CONTRATADO poderá subcontratar, parcialmente, os serviços objeto deste 

Termo de Referência, em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento. 

5.7. A subcontratação será permitida, desde que o CONTRATADO apresente à 

CONTRATANTE, para cada subcontratação, os seguintes documentos: 

 
a) Identificação da empresa ou profissional a ser subcontratado, incluindo 

qualificação técnica e jurídica; 

b)  Proposta detalhada do escopo dos serviços a serem subcontratados, com 

descrição clara das atividades e prazos de execução; 

c) Demonstrativo de capacidade técnica do subcontratado, evidenciando 

experiência prévia em atividades similares. 
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5.8. A subcontratação não exime o CONTRATADO da responsabilidade integral 

pela execução do objeto deste Termo de Referência. O CONTRATADO continuará a ser 

responsável pela entrega do serviço ou produto final, conforme as condições estabelecidas 

neste Termo, independentemente de qualquer subcontratação realizada. 

5.9. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços subcontratados, podendo, a qualquer momento, solicitar informações e 

documentos sobre o andamento da subcontratação, sem prejuízo do acompanhamento 

direto da execução do contrato principal. 

5.10. O CONTRATADO compromete-se a não subcontratar mais de 25 % (vinte e 

cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
5.11. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição do subcontratado, caso este não 

cumpra os requisitos técnicos ou prazos estabelecidos ou, ainda, em caso de 

descumprimento das normas contratuais e legais. 

Garantia da contratação 

 
5.12. O CONTRATADO deverá apresentar garantia de execução do objeto do 

contrato, a qual tem por finalidade assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, a 

correta execução do objeto contratado, bem como a indenização à CONTRATANTE por 

eventuais prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual. 

5.13. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 
a) Caução em dinheiro; 

 
b) Seguro-garantia; 

 
c) Fiança bancária. 

 

5.14. O valor da garantia será fixado em 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, conforme previsto no Art. 56 da Lei nº 14.133/2021, e deverá ser apresentado no 

ato da assinatura do contrato, ou conforme outro prazo a ser estipulado pela CONTRATANTE 

no instrumento contratual. 

5.15. A garantia deverá vigorar durante toda a vigência do contrato e permanecer 
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válida até 90 (noventa) dias após o término desse prazo de vigência, conforme estipulado no 

contrato, com a possibilidade de sua prorrogação, caso necessário, para cobrir o período de 

eventuais obrigações pós-contratuais, como a manutenção ou substituição de serviços ou 

bens entregues. 

5.16. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. A CONTRATADA deverá manter a área isolada, devidamente limpa e fazer uso 

de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos 

trabalhadores e munícipes durante todo o período de execução dos serviços. 

6.2. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela 

mão- de-obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos 

mensais), equipamentos, transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos 

estruturais e locação da obra. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 
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7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

7.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

 
8.1.1. Não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com 

a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

8.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.2. O pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue 

pela CONTRATADA, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com 

as especificações técnicas contratuais que façam parte deste Termo) no período 

compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês. 
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8.3. Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo 

com as planilhas impostas pela CONTRATANTE), Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico 

dos serviços executados. 

8.4. A CONTRATATANTE, por intermédios de seus fiscais, irá analisar e atestar os 

documentos apresentados pela CONTRATADA quando da cobrança mensal pelos serviços 

prestados em até 5 (cinco) dias úteis. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para as devidas correções. A nova contagem dos 

prazos para análise ateste e pagamento recomeçará quando da reapresentação dos 

documentos devidamente corrigidos. 

8.5. Se durante o período de realização da medição forem necessárias 

providências complementares, por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será 

interrompida, reiniciando- se a contagem a partir da data em que aquelas forem cumpridas. 

Do recebimento 

 
8.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.6.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

 
8.6.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.7. Os serviços serão recebidos pelo fiscal do contrato, no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos da comunicação escrita da contratada do encerramento da execução 

contratual. 

8.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
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cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.7.2. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do Objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

8.7.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o Objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

8.7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento. 

8.7.5. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do Objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do Objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do Objeto ou no instrumento de 

cobrança. 
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8.10. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
Liquidação 

 
8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão; 

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

 
e) o valor a pagar; e 

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

8.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do Objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 
8.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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ordem bancária para pagamento. 

 
8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 
8.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração planilha que contenha os quantitativos e os preços unitários, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59,§3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

Justificativa para realização do procedimento licitatório na modalidade presencial 

 
9.2. A Lei Federal 14.133/2021, aduz que as licitações deverão ser realizadas 

preferencialmente na modalidade eletrônica, porém desde que motivadas poderão ocorrer 

de forma presencial, como vemos; 

9.3. Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
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§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
9.4. Desta forma, como demonstra o legislador, a possibilidade de realização de 

processo na modalidade presencial, não é apenas possível como também estritamente legal. 

Estamos diante então do poder discricionário da administração pública. 

 
9.5. Segundo Hely Lopes Meirelles, poder discricionário 

 
“é a prerrogativa legal conferida à administração pública, de modo explícito ou 
implícito, para a pratica de atos administrativos com liberdade na escolha de sua 

conveniência, oportunidade e conteúdo.” (2003, p.110). MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Administrativo Brasileiro. São Paulo. Malheiros, 2003. 

9.6. Nesta linha segue a jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. Vejamos: 

“TC 8981/989/24 

 
Em relação à crítica direcionada à utilização de Pregão na forma presencial em 

detrimento da eletrônica, considero-a improcedente, tendo em perspectiva que a nova 

Lei de Licitações e Contratos admite a realização de licitações no formato presencial, 

sem embargo de recomendar à Origem para que motive tal escolha e proceda ao 

registro da sessão pública em ata e sua gravação em áudio e vídeo, à luz do artigo 17, § 

2º, de referido ordenamento legal, conforme, por exemplo, se decidiu nos processos TC 

23373.989.22 e TC 1351.989.24” 

9.7. Nessa esteira, a adoção do rito presencial no caso em tela guarda relação com 

o objeto da licitação. 

9.8.  Podemos destacar algumas vantagens da adoção da forma presencial, 

especialmente neste caso que envolve serviço especial de engenharia e análise 

pormenorizada de planilha de composição de custo, considerando o tipo de serviço a ser 

contratado. 

9.9. A possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão presencial, 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar o procedimento 
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licitatório, verificação imediata das condições de participação e de execução da proposta, 

manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em 

regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 

justificam a decisão da forma presencial, neste caso. 

9.10. Vale colacionar trecho da decisão proferida pelo ilustre Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Dimas Ramalho nos autos do TC que 

009756.989.22, que analisou Concorrência Pública para o preparo de alimentação escolar 

para os alunos da rede de ensino do município de Matão. 

“2.4. De outro modo, as falhas registradas pela Fiscalização não são capazes de 
comprometer a matéria. 

O descumprimento do art. 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/21, que prevê a adoção 

preferencial de certamente sob a forma eletrônica, encontra justificativa pelas 

peculiaridades do próprio objeto contratual. 

Nos termos do item 9.10 do Edital, pode a comissão de licitação realizar, durante a 

sessão, diligências necessárias ao esclarecimento das propostas e dos documentos 

apresentados. Nesse sentido, considerando a complexidade do detalhamento de custos 

da proposta de preços e da documentação requisitada, a interpelação presencial dos 

licitantes para sanar eventuais dúvidas parece justificar a não utilização de sessões 

virtuais, como admite a exceção do próprio dispositivo citado. 

Entretanto, recomendo à Prefeitura que observe expressamente os requisitos elencados 

no art. 17, §§ 2º e 5º, do referido diploma quando da realização de sessões públicas 

presenciais. 

2.5. Por todo o exposto, VOTO pela REGULARIDADE da CONCORRÊNCIA nº 02/21 e do 

decorrente CONTRATO nº 25/22, sem prejuízo das Recomendações constantes da 

fundamentação do voto”. 

9.11. Ademais, oportuno salientar que a supracitada lei não revogou de seu rol a 

forma presencial, apenas criou um critério objetivo, quando determinou seu registro em ata 

e a gravação em áudio e vídeo, e outro subjetivo, sendo o consagrado poder discricionário já 

tratado anteriormente, restando justificado a opção pela forma presencial. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96



 

58 
 

Qualificação Técnica 
 
9.12. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional 

competente. 

 
9.13.  Apresentação do (s) profissional (is) devidamente registrado (s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes. 

 
9.14. O (s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá (ão) participar da obra 

ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

9.15.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso.  

 

9.16. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

9.17. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

9.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

9.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
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9.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço; 

9.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 
9.18.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

 

9.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

      Parcela de maior relevância 

 
Para a comprovação de aptidão, para desempenho das atividades pertinentes, serão 

consideradas como parcela de maior relevância aos seguintes itens: 

 Laje pré-fabricada treliçada com concreto de 25 Mpa 20,50 m² 

 

 Argamassa de regularização e/ou proteção 1,00 m³ 

 

 Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na 

cor preta 40 m² 

 
Justificativa técnica para escolha de itens da parcela de maior relevância 

 
A inclusão dos itens supracitados na parcela de maior relevância é 

fundamental devido ao impacto direto que eles possuem sobre o desempenho global 

do objeto da contratação. 
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A regularização e impermeabilização da laje são medidas essenciais para 

assegurar a durabilidade e a integridade estrutural do edifício, prevenindo 

infiltrações e danos causados pela umidade. A regularização garante uma superfície 

uniforme com inclinação para evitar o acúmulo de água, enquanto a 

impermeabilização previne a deterioração da estrutura. Essas medidas visam à 

preservação da qualidade dos acabamentos, à segurança dos usuários e à redução 

dos custos de manutenção a longo prazo, alinhando- se aos princípios de 

sustentabilidade e eficiência da obra. Por esses motivos, a laje regularizada e 

impermeabilizada foi definida como um dos critérios de maior relevância técnica 

para este projeto. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. O valor máximo de licitação é de R$ 460.536,08 (quatrocentos e sessenta mil, 

quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos) – Fonte 1 - Recurso Próprio. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, de acordo com a 

dotação estabelecida na Lei nº 5967/2025 do Município. 

 

01.08.01.15.451.0030.1458.4.4.90.51.00 

Fonte 01 – Tesouro 

Elemento: Obras e Instalações 

Ação: Alienação de Bens 

São Roque, 25 de março de 2025. 

 

Patrícia Silva Dias 

Engenheira Civil 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 

PROCESSO N.º 049/2025 
 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-

se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021). 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou 

ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais de Tributos correspondente ao objeto da licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
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f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  
 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no conselho profissional competente - CREA 

E/OU CAU. 

b) Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente - CREA E/OU CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes. A comprovação do vínculo 

profissional será exigida para fins de assinatura do contrato far-se-á através da apresentação 

do contrato social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos, nos termos da Súmula 25 do TCESP. 

c) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

e) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

e1) Laje pré-fabricada treliçada com concreto de 25 Mpa 20,50 m². 

e2) Argamassa de regularização e/ou proteção 1,00 m³. 

e3) Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor 

preta 40 m². 

f) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

g) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da  matriz ou da 

filial do fornecedor. 
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h) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

i) A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em realiza-la, o interessado deverá 

agendá-la em horário de expediente e com antecedência. A não realização da vistoria implica a 

aceitação de todas as condições do local da prestação do serviço.  

i1) A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data da sessão 

presencial, no horário das 09:00 às 14:00 horas, e deverá ser previamente agendada com o 

representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-8542/9636 ou pelo e-

mail planejamento@saoroque.sp.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

i2) A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar os locais dos 

serviços e obter sob sua responsabilidade e risco, todas as informações necessárias.  

i3) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

i4) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

b) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

e) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

 

f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo III, 

elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 

nº 14.133/2021); 

b) Declara atendimento ao disposto no edital e sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da 

proponente, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências futuras. 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 

63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
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d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021); 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021); 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 

Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial.   

h) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

i) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 

4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

k) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
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não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

l) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. ” 

m) Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2009, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2009 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

(Manter este item caso a empresa esteja enquadrada como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 
PROCESSO N.º 49/2025 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 

nº 14.133/2021); 

b) Declara atendimento ao disposto no edital e sob as penas da Lei, que inexistem fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da 

proponente, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências futuras. 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 

63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

d) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021); 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021); 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 
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Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial.   

h) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

i) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 

4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

j) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital; 

k) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

l) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. ” 

m) Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2009, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2009 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

(Manter este item caso a empresa esteja enquadrada como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

     ,       de       de      . 
 

________________  
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 
PROCESSO N.º 49/2025 

 
A      , com sede      , inscrita no CNPJ sob o nº      , neste ato representada      , 
doravante denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº      , com 
sede      , município de      , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por       (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº       e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº      /     , 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Presencial nº 
05/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DA CASA DO TURISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP, de 
acordo com as normas técnicas contidas no Termo de Referência, Planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e projetos, constantes nesta licitação, que ficam como parte 
integrante ao Edital 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: O projeto básico, o edital da licitação; a proposta do contratado e eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 
 
1.3. O regime de execução é a empreitada por preço unitário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses, a contar da última assinatura digital 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses, a contar da emissão da Ordem 
de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da 
Lei nº 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.  

 
2.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será aquele indicado na cláusula terceira, 
sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 
 
2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido 
ao fiscal do contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o 
trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII). 
 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto:       dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de       dias a contar da emissão da Ordem de 
Serviço, conforme cronograma físico-financeiro. 

3.1.3. Os serviços deverão ser prestados no local e horários indicados no projeto básico. 

 
3.2. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
 
3.3. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra 
habilitada e qualificada para a realização dos serviços objeto do contrato. 
 
3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços. 
 
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e 
regulamentação local indicada no preâmbulo deste instrumento. 
 
3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração e demais atribuições constantes na regulamentação local e 
indicada no preâmbulo deste instrumento. 
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3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e 
indicada no preâmbulo deste instrumento. 
 

3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentação local indicada no preâmbulo deste instrumento. 

3.12.1. Recebimento Provisório: Após comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão do 
objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização realizará o recebimento provisório 
em até 15 (quinze) dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
mediante. 

3.12.2. Recebimento Definitivo: Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a contar do 
recebimento provisório, o gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente, emitirá o recebimento definitivo, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 

3.12.4. É de inteira responsabilidade da Contratada o cumprimento de todas as exigências do 
edital, contrato, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos mencionados neste edital. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:    

4.1.2. A subcontratação fica limitada a 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato.      

4.1.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

4.2. A subcontratação será permitida, desde que o CONTRATADO apresente à 

CONTRATANTE, para cada subcontratação, os seguintes documentos: 

a) Identificação da empresa ou profissional a ser subcontratado, incluindo qualificação 

técnica e jurídica; 

b) Proposta detalhada do escopo dos serviços a serem subcontratados, com descrição 

clara das atividades e prazos de execução; 

c) Demonstrativo de capacidade técnica do subcontratado, evidenciando experiência 

prévia em atividades similares. 

 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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4.4. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição do subcontratado, caso este não cumpra 
os requisitos técnicos ou prazos estabelecidos ou, ainda, em caso de descumprimento das 
normas contratuais e legais. 

 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$       (     ). 

5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 

5.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

5.2.1. Os Critérios de Medição e Pagamentos são os constantes no Item 8 do Termo de 
Referência, parte integrante do Anexo I do edital. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em      /     /      (DD/MM/AAAA). 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e Decreto 
Municipal nº 10.235/2024; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto 
ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
seus anexos; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
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7.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
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8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

8.1.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em especial 
emitir a       no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato; 

8.1.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.1.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
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vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

8.1.24. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.1.25. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

8.1.26. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos. 

8.1.27. Os recebimentos provisório e definitivo dos serviços serão conforme dispostos no 
art.140 da Lei nº 14.133/2021, bem como no capítulo XVIII, do Decreto Municipal n° 
10.235/2024, e em consonância com as regras definidas no edital e no contrato. 

8.1.28. As Obrigações da CONTRATADA encontram-se definidos neste instrumento 
convocatório e nos seus anexos. 

8.1.29. As Obrigações da CONTRATANTE encontram-se definidos neste instrumento 
convocatório e nos seus anexos. 

8.1.30. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas 
éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação. 

8.1.31. A licitante vencedora será a única responsável por eventuais danos causados a 
terceiros, seja por ato próprio, de seus empregados ou prepostos, não cabendo à Prefeitura 
nenhuma responsabilidade ou ônus por indenizações ou ressarcimentos devidos. 

8.1.32. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no 
município de São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e 
cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, sem quaisquer 
responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo 
e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela 
a obrigação de ressarcimento. 

8.1.33. Caberá a Contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 
se for o caso. 

8.1.34. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 

8.1.35. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

8.1.36. Além de outras previsões no edital, a Contratada deverá cumprir todas as demais 
exigências do edital, do contrato e todas as demais exigências do Termo de Referência 
integrantes do Anexo I deste edital. 
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos 
somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII). 
 
10.1. O contratado apresentará, no ato da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 
de R$ _________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
 
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
 
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.6. observada a legislação que rege a matéria.  
 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
a ser informada, com correção monetária. 
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10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 
 
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

 
10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato. 
 
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
 
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista no Edital. 
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10.19. A prestação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade 
de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, com a possibilidade de sua 
prorrogação, caso necessário, para cobrir o período de eventuais obrigações pós-contratuais, 
como a manutenção ou substituição de serviços ou bens entregues. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 
elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 
ainda devidos e indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento:      . 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do termo de contrato. 

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Roque para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 

     ,        de       de      . 
 
Identificação e assinaturas: 
Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
CONTRATADA: 
PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): 49/2025 – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 05/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DA 
CASA DO TURISTA NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP, de acordo com as normas técnicas 
contidas no Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 
constantes nesta licitação, que ficam como partes integrantes ao Edital 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1.Estamos CIENTES de que: 
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: 
__________________________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:_______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:_______________________________________________________________________  
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________  
Email:_______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:_______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ______________________________________________________________________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________________ 
Email:_______________________________________________________________________ 
Assinatura: __________________________________________________________________ 

GESTOR(ES): 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): FISCAIS/OUTROS 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  
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Departamento:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 
do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96



 

85 
 

ANEXO VI – PROJETO BÁSICO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2025. 

 

O PROJETO BÁSICO DEVE SER COMPOSTO POR: 

- Desenho: Representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a permitir 
sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e 
especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, 
obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

- Memorial Descritivo: Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 
apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao 
pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos desenhos 
referenciados. 

- Especificação Técnica: Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se deve 
seguir para a execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os 
materiais, equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e 
o modo como serão executados cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a 
sua medição. 

- Orçamento: Avaliação do custo total da obra tendo como base preços dos insumos praticados 
no mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços 
obtidos a partir do conteúdo dos elementos aferidos nos documentos anteriores, sendo 
inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e 
serviços sem previsão de quantidades. O Orçamento deverá ser lastreado em composições de 
custos unitários e expresso em planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua 
elaboração. Necessário observar disposto no Decreto Municipal nº 10.235/2024 e art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021. 

- Cronograma físico-financeiro: Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a 
serem executados ao longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o 
percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido. 

DESTACAMOS QUE A AUSÊNCIA DESSES DOCUMENTOS PODERÁ ENSEJAR A 
IMPUGNAÇÃO DO CERTAME OU MESMO SEU JULGAMENTO DE IRREGULARIDADE POR 
FALTA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA CERTAMES DA ESPÉCIE. 

Seguirão juntamente com o TERMO DE REFERÊNCIA, devidamente identificadas, as 
documentações necessárias para a execução do objeto, sendo elas: 

Anexo 1: Projeto básico; 

Anexo 2: Planilha Orçamentária; 

Anexo 3: Planilha Quantitativa; 

Anexo 4: Cronograma Físico-Financeiro. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
C

C
-E

2E
D

-9
3A

D
-5

D
96



 

86 
 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 - PROCESSO N.º 49/2025 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 Obra: Construção de Posto de Informações Turísticas - PIT, no Munícipio de São Roque/SP  

 Local: Vila Darcy Penteado - São Roque/SP  BDI:  24,23% 

Item Código Fonte Descrição Und Quant. 
Valor Unit 

fonte 
Valor 
Unit. 

 Total  

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES           

 01.01     SERVIÇOS TÉCNICOS           

 
01.01.01 

CDHU 01.21.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de 
sondagem 

TX 1,00 1.281,25 1.591,70  R$     
1.591,70  

 
01.01.02 

CDHU 01.21.110 Sondagem do terreno à percussão 
(mínimo de 30 m) 

M 30,00 86,73 107,74  R$     
3.232,34  

 
01.01.03 

CDHU 01.17.071 Projeto executivo de instalações 
hidráulicas em formato A1 

UN 2,00 1.076,66 1.337,53  R$     
2.675,07  

 
01.01.04 

CDHU 01.17.111 Projeto executivo de instalações 
elétricas em formato A1 

UN 1,00 1.195,58 1.485,27  R$     
1.485,27  

 
01.01.05 

CDHU 01.20.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de 
levantamento topográfico 

TX 1,00 1.215,76 1.510,34  R$     
1.510,34  

 
01.01.06 

CDHU 01.20.781 Levantamento planialtimétrico cadastral 
com áreas ocupadas 
predominantemente por comunidades - 
área até 20.000 m² (mínimo de 3.500 
m²) 

M2 175,00 1,00 1,24  R$     
217,40  

01.02     INSTALAÇÕES DE CANTEIRO           

 
01.02.01  

CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00 918,82 1.141,45  R$     
6.848,70  

 
01.02.02 

CDHU 02.02.130 Locação de container tipo escritório com 
1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto 
para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 

UNMES 6,00 1.512,38 1.878,83  R$     
11.272,98  

 
01.02.03 

CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 53,15 17,75 22,05  R$     
1.172,00  

 
01.02.04 

CDHU 02.09.040 Limpeza mecanizada do terreno, 
inclusive troncos até 15 cm de diâmetro, 
com caminhão à disposição dentro e 
fora da obra, com transporte no raio de 
até 1 km 

M2 175,00 5,34 6,63  R$     
1.160,93  

 
01.02.05 

CDHU 02.03.120 Tapume fixo para fechamento de áreas, 
com portão 

M2 157,50 111,93 139,05  R$     
21.900,48  

          Subtotal    1   R$      
53.067,20  

 2      MOVIMENTAÇÃO DE TERRA           

 02.01     MOVIMENTO DE TERRA            

 
02.01.01 

CDHU 06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna 
com maço de 30 kg 

M3 10,63 66,19 82,23  R$     
874,08  

 
02.01.02 

CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui 
escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 

M2 21,93 24,60 30,56  R$     
670,19  

 
02.01.03 

CDHU 54.01.010 Regularização e compactação 
mecanizada de superfície, sem controle 
do proctor normal 

M2 75,08 3,54 4,40  R$     
330,18  

          Subtotal    2   R$      
1.874,46  

 3      DEMOLIÇÕES E RETIRADAS           

 03.01      DEMOLIÇÃO           
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03.01.01  

CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 3,38 235,73 292,85  R$     
988,36  

 
03.01.02 

CDHU 05.07.050 Remoção de entulho de obra com 
caçamba metálica - material volumoso e 
misturado por alvenaria, terra, madeira, 
papel, plástico e metal 

M3 4,39 123,13 152,96  R$     
671,13  

          Subtotal    3   R$      
1.659,49  

4     FUNDAÇÃO E ESTRUTURA           

04.01     FUNDAÇÃO            

 
04.01.01  

CDHU 12.05.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de estaca 
escavada 

TX 1,00 2.409,98 2.993,92  R$     
2.993,92  

 
04.01.02 

CDHU 12.05.020 Estaca escavada mecanicamente, 
diâmetro de 25 cm até 20 t 

M 80,00 58,00 72,05  R$     
5.764,27  

 
04.01.03 

CDHU 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava até 1,5 m 

M3 4,16 64,29 79,87  R$     
332,05  

 
04.01.04 

CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,70 212,89 264,47  R$     
186,06  

 
04.01.05 

CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para 
fundação 

M2 23,45 105,87 131,52  R$     
3.084,20  

 
04.01.06 

CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 MPa 

KG 332,60 10,87 13,50  R$     
4.491,36  

 
04.01.07 

CDHU 11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para 
bombeamento 

M3 3,33 583,88 725,35  R$     
2.412,53  

 
04.01.08 

CDHU 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em fundação 

M3 3,33 180,76 224,56  R$     
746,88  

 
04.01.09 

CDHU 32.16.030 Impermeabilização em membrana de 
asfalto modificado com elastômeros, na 
cor preta 

M2 30,49 61,40 76,28  R$     
2.325,31  

 
04.01.10 

CDHU 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle 
de compactação 

M3 1,04 19,99 24,83  R$     
25,81  

 04.02     ESTRUTURA            

 
04.02.01 

CDHU 09.01.030 Forma em madeira comum para 
estrutura 

M2 14,40 260,40 323,49  R$     
4.658,33  

 
04.02.02 

CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk = 500 MPa 

KG 186,60 10,87 13,50  R$     
2.519,81  

 
04.02.03 

CDHU 11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para 
bombeamento 

M3 1,87 583,88 725,35  R$     
1.353,51  

 
04.02.04 

CDHU 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto 
ou massa em fundação 

M3 1,87 180,76 224,56  R$     
419,03  

          Subtotal   4  R$      
31.313,06  

5     ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS        

 05.01      ALVENARIA           

 
05.01.01 

CDHU 14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de 
vedação de 14 cm - classe C 

M2 84,35 94,50 117,40  R$     
9.902,47  

 
05.01.02 

CDHU 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de 
concreto armado 

M3 0,35 1.881,18 2.336,99  R$     
827,29  

          Subtotal   5  R$      
10.729,76  

6     LAJE E IMPERMEABILIZAÇÃO           

06.01.01 CDHU 13.01.150 Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajota cerâmica - LT 16 (12+4) e 
capa com concreto de 25 MPa 

M2 41,15 166,60 206,97  R$     
8.516,18  
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06.01.02 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou 
proteção 

M3 2,06 808,23 1.004,06  R$     
2.065,74  

06.01.03 CDHU 32.16.030 Impermeabilização em membrana de 
asfalto modificado com elastômeros, na 
cor preta 

M2 80,31 61,40 76,28  R$     
6.125,63  

          Subtotal   6  R$      
16.707,55  

7     COBERTURA           

07.01     ESTRUTURA DE COBERTURA METÁLICA           

07.01.01 CDHU 15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura 
em aço ASTM-A36, sem pintura 

KG 52,25 26,85 33,36  R$     
1.742,84  

07.01.02 CDHU 33.07.140 Pintura com esmalte alquídico em 
estrutura metálica 

KG 52,25 4,27 5,30  R$     
277,17  

07.01.03 CDHU 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada 
nº 24 - corte 0,50 m 

M 20,90 157,49 195,65  R$     
4.089,08  

07.01.04 CDHU 16.12.060 Telhamento em chapa de aço pré-
pintada com epóxi e poliéster, perfil 
trapezoidal, com espessura de 0,50 mm 
e altura de 40 mm 

M2 4,20 100,86 125,30  R$     
526,25  

          Subtotal   7  R$      
6.635,34  

8     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA           

08.01     SERVIÇOS EM REDE DE ÁGUA FRIA           

08.01.01 CDHU 45.01.020 Entrada completa de água com abrigo e 
registro de gaveta, DN= 3/4´ 

UN 1,00 1.469,41 1.825,45  R$     
1.825,45  

08.01.02 CDHU 48.02.401 Reservatório em polietileno com tampa 
de rosca - capacidade de 500 litros 

UN 1,00 611,58 759,77  R$     
759,77  

08.01.03 CDHU 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 

M 25,00 32,41 40,26  R$     
1.006,57  

08.01.04 CDHU 46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, 
DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 

M 20,00 40,13 49,85  R$     
997,07  

08.01.05 CDHU 47.01.030 Registro de gaveta em latão fundido sem 
acabamento, DN= 1´ 

UN 1,00 111,89 139,00  R$     
139,00  

08.01.06 CDHU 47.02.020 Registro de gaveta em latão fundido 
cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha 
especial 

UN 1,00 105,68 131,29  R$     
131,29  

08.01.07 CDHU 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4´ UN 1,00 105,18 106,23  R$                      
106,23  

08.01.08 CDHU 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, 
em latão fundido cromado, DN= 3/4´ 

UN 1,00 59,10 59,69  R$     
59,69  

08.02     SERVIÇOS EM REDE DE INCÊNDIO           

08.02.01 CDHU 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC 
- capacidade de 4 kg 

UN 1,00 236,09 293,29  R$     
293,29  

08.02.02 CDHU 97.02.194 Placa de sinalização em PVC 
fotoluminescente (150x150mm), com 
indicação de equipamentos de combate 
à incêndio e alarme 

UN 1,00 16,23 20,16  R$     
20,16  

08.02.03 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

un 1,00 20,50 25,47  R$     
25,47  

08.03     SERVIÇOS DE REDE DE ESGOTO           

08.03.01 CDHU 46.03.038 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive 
conexões 

M 12,00 53,17 66,05  R$     
792,64  

08.03.02 CDHU 46.03.050 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive 

M 15,00 111,93 139,05  R$     
2.085,76  
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conexões 

08.03.03 CDHU 46.03.060 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive 
conexões 

M 15,00 163,25 202,81  R$     
3.042,08  

08.03.04 CDHU 49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 
150 x 50 mm, com grelha 

UN 1,00 101,14 125,65  R$     
125,65  

08.03.05 SINAPI 97901 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

un 1,00 315,63 392,11  R$     
392,11  

08.03.06 CDHU 49.03.022 Caixa de gordura premoldada com 
tampa - capacidade 18 litros 

UN 1,00 132,35 164,42  R$     
164,42  

08.03.07 CDHU 49.13.020 Filtro biológico anaeróbio com anéis pré-
moldados de concreto diâmetro de 2,00 
m - h= 2,00 m 

UN 1,00 11.962,55 14.861,08  R$     
14.861,08  

08.03.08 CDHU 49.14.020 Fossa séptica câmara única com anéis 
pré-moldados em concreto, diâmetro 
externo de 2,50 m, altura útil de 2,50 m 

UN 1,00 9.934,60 12.341,75  R$     
12.341,75  

08.03.09 CDHU 49.14.061 SM01 Sumidouro - poço absorvente M 1,00 2.373,86 2.949,05  R$     
2.949,05  

08.03.10 CDHU 49.14.071 Tampão pré-moldado de concreto 
armado para sumidouro com diâmetro 
externo de 2,00 m 

UN 1,00 1.150,91 1.429,78  R$     
1.429,78  

08.04     SERVIÇOS DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS           

08.04.01  CDHU 46.03.050 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel 
de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive 
conexões 

M 24,00 111,93 139,05  R$     
3.337,22  

08.04.02 CDHU 49.01.030 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 
150 x 50 mm, com grelha 

UN 2,00 114,74 142,54  R$     
285,08  

08.05     LOUÇAS E METAIS           

08.05.01 FDE  08.16.091  BR-03  CONJUNTO LAVATORIO E BACIA 
ACESSIVEIS 

cj 1,00 4.135,42 4.176,77  R$     
4.176,77  

08.05.05 CDHU 44.03.030 Dispenser toalheiro metálico esmaltado 
para bobina de 25cm x 50m, sem 
alavanca 

UN 1,00 100,35 124,66  R$     
124,66  

08.05.06 CDHU 30.08.050 Trocador acessível em MDF com 
revestimento em laminado melamínico 
de 180x80 cm 

UN 1,00 2.953,94 3.669,68  R$     
3.669,68  

08.06     INSTALAÇÕES ESPECIAIS           

08.06.01  CDHU 43.07.330 Ar condicionado a frio, tipo split parede 
com capacidade de 12.000 BTU/h 

CJ 1,00 3.884,38 4.825,57  R$     
4.825,57  

08.06.02 CDHU 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com 
frontão, espessura de 2 cm, acabamento 
polido 

M2 1,02 975,07 1.211,33  R$     
1.235,56  

          Subtotal   8  R$      
61.202,83  

9     INSTALAÇÃO ELÉTRICA           

09.01     SERVIÇO DE INTERLIGAÇAO / LIGAÇAO / QUADRO GERAL     

09.01.01 FDE 09.02.059 AE-19 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA 
(CAIXA II, IV OU E): AES 
ELETROP/BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO 

un 1,00 3.136,92 3.168,29  R$     
3.168,29  

09.01.02 FDE  09.02.043  DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA 
SURTOS (ENERGIA) 

un 1,00 280,06 282,86  R$     
282,86  

09.01.03 FDE  09.02.102  CONJUNTO PARA ENTRADA DE 
TELEFONE  NA ENTRADA DE ENERGIA 

un 1,00 776,14 783,90  R$     
783,90  
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09.01.04 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 

UN 3,00 139,57 173,39  R$     
520,16  

09.01.05 CDHU 37.13.610 Disjuntor termomagnético, unipolar 
127/220 V, corrente de 35 A até 50 A 

UN 4,00 43,58 54,14  R$     
216,56  

09.01.06 CDHU 37.13.640 Disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 60 A até 100 A 

UN 2,00 211,12 262,27  R$     
524,55  

09.01.07 CDHU 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

M 1362,00 4,52 5,62  R$     
7.647,90  

09.01.08 CDHU 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C 

M 75,00 7,09 8,81  R$     
660,59  

09.01.09 CDHU 39.21.060 Cabo de cobre flexível de 16 mm², 
isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

M 30,00 17,55 21,80  R$     
654,07  

09.01.10 CDHU 38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de 
alta densidade, DN= 30 mm, com 
acessórios 

M 130,00 6,96 8,65  R$     
1.124,03  

09.01.11 CDHU 37.03.210 Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 24 DIN / 18 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 

UN 1,00 614,06 620,20  R$     
620,20  

09.01.12 CDHU 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 10,00 16,35 16,51  R$     
165,14  

09.01.13 CDHU 40.07.040 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ UN 5,00 19,51 19,71  R$     
98,53  

09.01.14 CDHU 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa CJ 2,00 28,02 28,30  R$     
56,60  

09.01.15 CDHU 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa CJ 6,00 30,30 30,60  R$     
183,62  

09.01.16 CDHU 40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com 
placa 

UN 2,00 78,25 79,03  R$     
158,07  

09.01.17 CDHU 41.31.040 Luminária LED retangular de sobrepor 
com difusor translúcido, 4000 K, fluxo 
luminoso de 3690 a 4800 lm, potência 
de 35 W a 41 W 

UN 5,00 333,13 336,46  R$     
1.682,31  

09.01.18 CDHU 41.10.500 Poste telecônico reto em aço SAE 
1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 
4,00 m 

UN 14,00 1.143,07 1.154,50  R$     
16.163,01  

09.01.18 CDHU 41.11.450 Suporte tubular de fixação em poste 
para 2 luminárias tipo pétala 

UN 14,00 122,61 123,84  R$     
1.733,71  

09.01.18 CDHU 41.11.116 Luminária LED retangular para poste, 
fluxo luminoso de 5000 a 5500 lm - 
potência de 50W 

UN 14,00 275,27 278,02  R$     
3.892,32  

          Subtotal   9  R$                
40.336,40  

10     ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIS      

10.01     PORTAS / BATENTES / FERRAGENS           

 
10.01.01 

CDHU 23.13.052 Porta lisa de madeira, interna, resistente 
a umidade "PIM RU", para acabamento 
em pintura, tipo acessível, padrão 
dimensional médio/pesado, com 
ferragens, completo - 90 x 210 cm 

UN 1,00 803,64 998,36  R$     
998,36  

 
10.01.02 

CDHU 26.03.070 Vidro laminado temperado incolor de 
8mm 

M2 6,00 365,02 453,46  R$     
2.720,79  

 
10.01.03 

CDHU 28.20.590 Contra fechadura de centro para porta 
em vidro temperado 

UN 1,00 197,68 245,58  R$     
245,58  

 
10.01.04 

CDHU 28.20.600 Fechadura de centro com cilindro para 
porta em vidro temperado 

UN 1,00 226,47 281,34  R$                      
281,34  
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10.01.05 

CDHU 28.20.650 Puxador duplo em aço inoxidável, para 
porta de madeira, alumínio ou vidro, de 
350 mm 

UN 2,00 474,27 589,19  R$     
1.178,37  

          Subtotal   10  R$      
5.424,44  

11     ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS      

 11.01      ESQUADRIAS METÁLICAS           

 
11.01.01  

CDHU 25.01.020 Caixilho em alumínio fixo, sob medida M2 10,44 878,11 1.090,88  R$     
11.388,75  

 
11.01.02 

CDHU 25.01.040 Caixilho em alumínio basculante, sob 
medida 

M2 1,02 1.220,69 1.516,46  R$     
1.546,79  

 
11.01.03 

CDHU 26.01.169 Vidro liso laminado incolor de 8 mm M2 11,46 318,99 396,28  R$     
4.541,38  

          Subtotal   11  R$      
17.476,92  

12     REVESTIMENTO           

12.01     REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS           

12.01.01 CDHU 17.02.020 Chapisco M2 209,85 7,36 9,14  R$     
1.918,70  

12.01.02 CDHU 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de 
poliéster 

M2 209,85 28,93 35,94  R$     
7.541,86  

12.01.03 CDHU 18.11.032 Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada de 15x15 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa 
industrializada 

M2 23,40 97,01 120,52  R$     
2.820,06  

          Subtotal   12  R$      
12.280,63  

13     PISOS           

13.01.01 CDHU 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 
fck 25 MPa 

M 141,50 56,82 57,39  R$     
8.120,43  

13.01.02 CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui 
escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito 

M2 669,40 24,60 24,85  R$     
16.631,91  

13.01.03 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 133,88 270,15 272,85  R$     
36.529,36  

13.01.04 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2 669,40 6,47 6,53  R$     
4.374,33  

13.01.05 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

M2 669,40 12,91 13,04  R$     
8.728,37  

13.01.06 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ 

M3 26,78 1.560,45 1.576,05  R$     
42.200,44  

13.01.07 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, 
tipo PMSP em concreto com fck 25 MPa 

M3 16,48 886,64 895,51  R$     
14.758,84  

13.01.08 CDHU 70.02.013 Sinalização horizontal em laminado 
elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante, para símbolos e letras 

M2 22,00 229,19 231,48  R$     
5.092,60  

13.01.09 CDHU 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, 
espessura de 2 cm e largura até 20 cm, 
acabamento polido 

M 2,50 168,86 170,55  R$     
426,37  

13.01.10 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 5,54 212,89 264,47  R$     
1.463,86  

13.01.11 CDHU 17.01.040 Lastro de concreto impermeabilizado M3 2,02 761,83 946,42  R$                   
1.907,85  

13.01.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 561,05 10,27 12,76  R$     
7.158,13  

13.01.13 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou 
proteção 

M3 1,26 808,23 1.004,06  R$     
1.265,03  
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13.01.14 CDHU 18.08.090 Revestimento em porcelanato 
esmaltado acetinado para área interna e 
ambiente com acesso ao exterior, grupo 
de absorção BIa, resistência química B, 
assentado com argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

M2 25,20 146,88 182,47  R$     
4.597,90  

13.01.15 CDHU 18.08.100 Rodapé em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente 
com acesso ao exterior, grupo de 
absorção BIa, resistência química B, 
assentado com argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

M 20,68 30,49 37,88  R$     
783,31  

13.01.16 CDHU 17.03.020 Cimentado desempenado M2 73,35 35,54 44,15  R$     
3.238,50  

13.01.17 CDHU 30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil 
várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista 

M2 1,44 134,21 166,73  R$     
239,67  

          Subtotal   13  R$      
157.516,92  

14     PINTURAS           

 
14.01.01 

CDHU 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica M2 209,85 18,00 22,36  R$     
4.692,48  

 
14.01.02 

CDHU 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive 
preparo 

M2 209,85 34,14 42,41  R$     
8.900,08  

 
14.01.03 

CDHU 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, 
inclusive preparo 

M2 4,40 49,62 61,64  R$     
271,23  

 
14.01.04 

CDHU 33.11.050 Esmalte à base água em superfície 
metálica, inclusive preparo 

M2 38,12 49,22 61,15  R$     
2.330,89  

 
14.01.05 

CDHU 30.06.110 Sinalização com pictograma para vaga de 
estacionamento, com faixas 
demarcatórias 

UN 1,00 509,14 632,50  R$     
632,50  

          Subtotal   14  R$      
16.827,18  

 15      SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

15.01.01 CDHU 97.02.030 Placa comemorativa em aço inoxidável 
escovado 

M2 0,48 8.898,82 11.055,00  R$     
5.306,40  

15.01.02 CDHU 97.02.190 Placa de identificação em acrílico com 
texto em vinil 

M2 1,00 4.680,36 5.814,41  R$     
5.814,41  

15.01.03 CDHU 22.06.240 Brise metálico fixo em chapa lisa aluzinc 
pré-pintada, formato ogiva, lâmina 
frontal de 200mm 

M2 13,33 868,70 1.079,19  R$     
14.385,55  

15.01.04 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 1,14 227,25 282,31  R$     
321,84  

15.01.05 SINAPI 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 m² 5,70 70,71 87,84  R$     
500,71  

15.01.06 CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas 
(jardins e canteiros) 

M2 5,70 23,24 28,87  R$     
164,56  

15.01.07 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra M2 53,15 15,00 18,63  R$     
990,42  

          Subtotal    15   R$      
27.483,89  

TOTAL GERAL 
 R$      

460.536,08  

Fonte:  FDE - Novembro/2024 
     

 
CDHU - 196 - Sem desoneração      

 
SINAPI - Dezembro/2024 - Sem desoneração      

 
 

     São Roque, 28 de fevereiro de 2025.  
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ANEXO VIII – PLANILHA QUANTITATIVA 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 - PROCESSO N.º 49/2025 

PLANILHA QUANTITATIVA 

 Obra: Construção de Posto de Informações Turísticas - PIT, no Munícipio de São Roque/SP  

 Local: Vila Darcy Penteado - São Roque/SP  BDI: 24,23% 

Item Código Fonte Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Unit. c/ 

BDI 
 Total  

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES           

 01.01     SERVIÇOS TÉCNICOS           

 01.01.01 CDHU 01.21.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de sondagem 

TX 1,00       

 01.01.02 CDHU 01.21.110 Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 
m) 

M 30,00       

 01.01.03 CDHU 01.17.071 Projeto executivo de instalações hidráulicas em 
formato A1 

UN 2,00       

 01.01.04 CDHU 01.17.111 Projeto executivo de instalações elétricas em 
formato A1 

UN 1,00       

 01.01.05 CDHU 01.20.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de levantamento 
topográfico 

TX 1,00       

 01.01.06 CDHU 01.20.781 Levantamento planialtimétrico cadastral com 
áreas ocupadas predominantemente por 
comunidades - área até 20.000 m² (mínimo de 
3.500 m²) 

M2 175,00       

01.02     INSTALAÇÕES DE CANTEIRO           

 01.02.01  CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 6,00       

 01.02.02 CDHU 02.02.130 Locação de container tipo escritório com 1 vaso 
sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - 
área mínima de 13,80 m² 

UNMES 6,00       

 01.02.03 CDHU 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 53,15       

 01.02.04 CDHU 02.09.040 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive 
troncos até 15 cm de diâmetro, com caminhão à 
disposição dentro e fora da obra, com transporte 
no raio de até 1 km 

M2 175,00       

 01.02.05 CDHU 02.03.120 Tapume fixo para fechamento de áreas, com 
portão 

M2 157,50       

          Subtotal       

 2      MOVIMENTAÇÃO DE TERRA           

 02.01     MOVIMENTO DE TERRA            

 02.01.01 CDHU 06.12.020 Aterro manual apiloado de área interna com 
maço de 30 kg 

M3 10,63       

 02.01.02 CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, 
compactação, transporte e preparo do sub-leito 

M2 21,93       

 02.01.03 CDHU 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de 
superfície, sem controle do proctor normal 

M2 75,08       

          Subtotal       
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 3      DEMOLIÇÕES E RETIRADAS           

 03.01      DEMOLIÇÃO           

 03.01.01  CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 3,38       

 03.01.02 CDHU 05.07.050 Remoção de entulho de obra com caçamba 
metálica - material volumoso e misturado por 
alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal 

M3 4,39       

          Subtotal       

4     FUNDAÇÃO E ESTRUTURA           

04.01     FUNDAÇÃO            

 04.01.01  CDHU 12.05.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 
equipamentos para execução de estaca escavada 

TX 1,00       

 04.01.02 CDHU 12.05.020 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 
cm até 20 t 

M 80,00       

 04.01.03 CDHU 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria 
em vala ou cava até 1,5 m 

M3 4,16       

 04.01.04 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,70       

 04.01.05 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 23,45       

 04.01.06 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

KG 332,60       

 04.01.07 CDHU 11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para 
bombeamento 

M3 3,33       

 04.01.08 CDHU 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação 

M3 3,33       

 04.01.09 CDHU 32.16.030 Impermeabilização em membrana de asfalto 
modificado com elastômeros, na cor preta 

M2 30,49       

 04.01.10 CDHU 06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de 
compactação 

M3 1,04       

 04.02     ESTRUTURA            

 04.02.01 CDHU 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura M2 14,40       

 04.02.02 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 
500 MPa 

KG 186,60       

 04.02.03 CDHU 11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para 
bombeamento 

M3 1,87       

 04.02.04 CDHU 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em fundação 

M3 1,87       

          Subtotal       

5     ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS           

 05.01      ALVENARIA           

 05.01.01 CDHU 14.10.111 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 14 
cm - classe C 

M2 84,35       

 05.01.02 CDHU 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto 
armado 

M3 0,35       

          Subtotal       
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6     LAJE E IMPERMEABILIZAÇÃO           

06.01.01 CDHU 13.01.150 Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota 
cerâmica - LT 16 (12+4) e capa com concreto de 
25 MPa 

M2 41,15       

06.01.02 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção M3 2,06       

06.01.03 CDHU 32.16.030 Impermeabilização em membrana de asfalto 
modificado com elastômeros, na cor preta 

M2 80,31       

          Subtotal       

7     COBERTURA           

07.01     ESTRUTURA DE COBERTURA METÁLICA           

07.01.01 CDHU 15.03.030 Fornecimento e montagem de estrutura em aço 
ASTM-A36, sem pintura 

KG 52,25       

07.01.02 CDHU 33.07.140 Pintura com esmalte alquídico em estrutura 
metálica 

KG 52,25       

07.01.03 CDHU 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - 
corte 0,50 m 

M 20,90       

07.01.04 CDHU 16.12.060 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com 
epóxi e poliéster, perfil trapezoidal, com 
espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm 

M2 4,20       

          Subtotal       

8     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA           

08.01     SERVIÇOS EM REDE DE ÁGUA FRIA           

08.01.01 CDHU 45.01.020 Entrada completa de água com abrigo e registro 
de gaveta, DN= 3/4´ 

UN 1,00       

08.01.02 CDHU 48.02.401 Reservatório em polietileno com tampa de rosca 
- capacidade de 500 litros 

UN 1,00       

08.01.03 CDHU 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 
mm, (3/4´), inclusive conexões 

M 25,00       

08.01.04 CDHU 46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 
mm, (1´), inclusive conexões 

M 20,00       

08.01.05 CDHU 47.01.030 Registro de gaveta em latão fundido sem 
acabamento, DN= 1´ 

UN 1,00       

08.01.06 CDHU 47.02.020 Registro de gaveta em latão fundido cromado 
com canopla, DN= 3/4´ - linha especial 

UN 1,00       

08.01.07 CDHU 48.05.010 Torneira de boia, DN= 3/4´ UN 1,00       

08.01.08 CDHU 44.03.400 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão 
fundido cromado, DN= 3/4´ 

UN 1,00       

08.02     SERVIÇOS EM REDE DE INCÊNDIO           

08.02.01 CDHU 50.10.110 Extintor manual de pó químico seco ABC - 
capacidade de 4 kg 

UN 1,00       

08.02.02 CDHU 97.02.194 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente 
(150x150mm), com indicação de equipamentos 
de combate à incêndio e alarme 

UN 1,00       

08.02.03 SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

un 1,00       

08.03     SERVIÇOS DE REDE DE ESGOTO           
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08.03.01 CDHU 46.03.038 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 
50 mm, inclusive conexões 

M 12,00       

08.03.02 CDHU 46.03.050 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 
100 mm, inclusive conexões 

M 15,00       

08.03.03 CDHU 46.03.060 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série reforçada ´R´. DN= 
150 mm, inclusive conexões 

M 15,00       

08.03.04 CDHU 49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 
mm, com grelha 

UN 1,00       

08.03.05 SINAPI 97901 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR 
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

un 1,00       

08.03.06 CDHU 49.03.022 Caixa de gordura premoldada com tampa - 
capacidade 18 litros 

UN 1,00       

08.03.07 CDHU 49.13.020 Filtro biológico anaeróbio com anéis pré-
moldados de concreto diâmetro de 2,00 m - h= 
2,00 m 

UN 1,00       

08.03.08 CDHU 49.14.020 Fossa séptica câmara única com anéis pré-
moldados em concreto, diâmetro externo de 2,50 
m, altura útil de 2,50 m 

UN 1,00       

08.03.09 CDHU 49.14.061 SM01 Sumidouro - poço absorvente M 1,00       

08.03.10 CDHU 49.14.071 Tampão pré-moldado de concreto armado para 
sumidouro com diâmetro externo de 2,00 m 

UN 1,00       

08.04     SERVIÇOS DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS           

08.04.01  CDHU 46.03.050 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 
100 mm, inclusive conexões 

M 24,00       

08.04.02 CDHU 49.01.030 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 
mm, com grelha 

UN 2,00       

08.05     LOUÇAS E METAIS           

08.05.01 FDE  08.16.091  BR-03  CONJUNTO LAVATORIO E BACIA 
ACESSIVEIS 

cj 1,00       

08.05.05 CDHU 44.03.030 Dispenser toalheiro metálico esmaltado para 
bobina de 25cm x 50m, sem alavanca 

UN 1,00       

08.05.06 CDHU 30.08.050 Trocador acessível em MDF com revestimento 
em laminado melamínico de 180x80 cm 

UN 1,00       

08.06     INSTALAÇÕES ESPECIAIS           

08.06.01  CDHU 43.07.330 Ar condicionado a frio, tipo split parede com 
capacidade de 12.000 BTU/h 

CJ 1,00       

08.06.02 CDHU 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, 
espessura de 2 cm, acabamento polido 

M2 1,02       

          Subtotal       

9     INSTALAÇÃO ELÉTRICA           

09.01     SERVIÇO DE INTERLIGAÇAO / LIGAÇAO / QUADRO GERAL     

09.01.01 FDE 09.02.059 AE-19 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA II, 
IV OU E): AES 
ELETROP/BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO 

un 1,00       

09.01.02 FDE  09.02.043  DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS 
(ENERGIA) 

un 1,00       
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09.01.03 FDE  09.02.102  CONJUNTO PARA ENTRADA DE TELEFONE  NA 
ENTRADA DE ENERGIA 

un 1,00       

09.01.04 CDHU 37.13.630 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, 
corrente de 10 A até 50 A 

UN 3,00       

09.01.05 CDHU 37.13.610 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, 
corrente de 35 A até 50 A 

UN 4,00       

09.01.06 CDHU 37.13.640 Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, 
corrente de 60 A até 100 A 

UN 2,00       

09.01.07 CDHU 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

M 1362,00       

09.01.08 CDHU 39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

M 75,00       

09.01.09 CDHU 39.21.060 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 
0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 

M 30,00       

09.01.10 CDHU 38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de alta 
densidade, DN= 30 mm, com acessórios 

M 130,00       

09.01.11 CDHU 37.03.210 Quadro de distribuição universal de embutir, 
para disjuntores 24 DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem 
componentes 

UN 1,00       

09.01.12 CDHU 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´ UN 10,00       

09.01.13 CDHU 40.07.040 Caixa em PVC octogonal de 4´ x 4´ UN 5,00       

09.01.14 CDHU 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa CJ 2,00       

09.01.15 CDHU 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa CJ 6,00       

09.01.16 CDHU 40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa UN 2,00       

09.01.17 CDHU 41.31.040 Luminária LED retangular de sobrepor com 
difusor translúcido, 4000 K, fluxo luminoso de 
3690 a 4800 lm, potência de 35 W a 41 W 

UN 5,00       

09.01.18 CDHU 41.10.500 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 
galvanizado a fogo, altura de 4,00 m 

UN 14,00       

09.01.18 CDHU 41.11.450 Suporte tubular de fixação em poste para 2 
luminárias tipo pétala 

UN 14,00       

09.01.18 CDHU 41.11.116 Luminária LED retangular para poste, fluxo 
luminoso de 5000 a 5500 lm - potência de 50W 

UN 14,00       

          Subtotal       

10     ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIS        

10.01     PORTAS / BATENTES / FERRAGENS           

 10.01.01 CDHU 23.13.052 Porta lisa de madeira, interna, resistente a 
umidade "PIM RU", para acabamento em pintura, 
tipo acessível, padrão dimensional 
médio/pesado, com ferragens, completo - 90 x 
210 cm 

UN 1,00       

 10.01.02 CDHU 26.03.070 Vidro laminado temperado incolor de 8mm M2 6,00       

 10.01.03 CDHU 28.20.590 Contra fechadura de centro para porta em vidro 
temperado 

UN 1,00       

 10.01.04 CDHU 28.20.600 Fechadura de centro com cilindro para porta em 
vidro temperado 

UN 1,00       
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 10.01.05 CDHU 28.20.650 Puxador duplo em aço inoxidável, para porta de 
madeira, alumínio ou vidro, de 350 mm 

UN 2,00       

          Subtotal       

11     ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS      

 11.01      ESQUADRIAS METÁLICAS           

 11.01.01  CDHU 25.01.020 Caixilho em alumínio fixo, sob medida M2 10,44       

 11.01.02 CDHU 25.01.040 Caixilho em alumínio basculante, sob medida M2 1,02       

 11.01.03 CDHU 26.01.169 Vidro liso laminado incolor de 8 mm M2 11,46       

          Subtotal       

12     REVESTIMENTO           

12.01     REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS           

12.01.01 CDHU 17.02.020 Chapisco M2 209,85       

12.01.02 CDHU 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster M2 209,85       

12.01.03 CDHU 18.11.032 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 
15x15 cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado 
com argamassa industrializada 

M2 23,40       

          Subtotal       

13     PISOS           

13.01.01 CDHU 54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 
MPa 

M 141,50       

13.01.02 CDHU 54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, 
compactação, transporte e preparo do sub-leito 

M2 669,40       

13.01.03 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada M3 133,88       

13.01.04 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2 669,40       

13.01.05 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante M2 669,40       

13.01.06 CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso 
usinado quente - CBUQ 

M3 26,78       

13.01.07 CDHU 54.06.170 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP 
em concreto com fck 25 MPa 

M3 16,48       

13.01.08 CDHU 70.02.013 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para símbolos e 
letras 

M2 22,00       

13.01.09 CDHU 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 
cm e largura até 20 cm, acabamento polido 

M 2,50       

13.01.10 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 5,54       

13.01.11 CDHU 17.01.040 Lastro de concreto impermeabilizado M3 2,02       

13.01.12 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço KG 561,05       

13.01.13 CDHU 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção M3 1,26       
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13.01.14 CDHU 18.08.090 Revestimento em porcelanato esmaltado 
acetinado para área interna e ambiente com 
acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, 
resistência química B, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 

M2 25,20       

13.01.15 CDHU 18.08.100 Rodapé em porcelanato esmaltado acetinado 
para área interna e ambiente com acesso ao 
exterior, grupo de absorção BIa, resistência 
química B, assentado com argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

M 20,68       

13.01.16 CDHU 17.03.020 Cimentado desempenado M2 73,35       

13.01.17 CDHU 30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores 
(25x25cm), assentado com argamassa mista 

M2 1,44       

          Subtotal       

14     PINTURAS           

 14.01.01 CDHU 33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica M2 209,85       

 14.01.02 CDHU 33.10.050 Tinta acrílica em massa, inclusive preparo M2 209,85       

 14.01.03 CDHU 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive 
preparo 

M2 4,40       

 14.01.04 CDHU 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, 
inclusive preparo 

M2 38,12       

 14.01.05 CDHU 30.06.110 Sinalização com pictograma para vaga de 
estacionamento, com faixas demarcatórias 

UN 1,00       

          Subtotal       

 15      SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

15.01.01 CDHU 97.02.030 Placa comemorativa em aço inoxidável escovado M2 0,48       

15.01.02 CDHU 97.02.190 Placa de identificação em acrílico com texto em 
vinil 

M2 1,00       

15.01.03 CDHU 22.06.240 Brise metálico fixo em chapa lisa aluzinc pré-
pintada, formato ogiva, lâmina frontal de 200mm 

M2 13,33       

15.01.04 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 1,14       

15.01.05 SINAPI 98505 PLANTIO DE FORRAÇÃO. AF_05/2018 m² 5,70       

15.01.06 CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 5,70       

15.01.07 CDHU 55.01.020 Limpeza final da obra M2 53,15       

          Subtotal       

TOTAL GERAL 
 R$      

-    
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ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2025 - PROCESSO N.º 49/2025 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obra: Construção de Posto de Informações Turísticas - PIT, no Munícipio de São Roque/SP 

Local: Vila Darcy Penteado - São Roque/SP 

Item Descrição dos Serviços Preço dos Serviços 
Percentual 

dos 
Serviços 

MÊS 

01 02 03 04 05 06 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                     53.067,20  11,52% 

                                                

100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 53.067,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 
MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA 

 R$                       1.874,46  0,41% 

                                                

100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 1.874,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

3 
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

 R$                       1.659,49  0,36% 

                                                

100% 0% 0% 0% 0% 0% 

R$ 1.659,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA  R$                     31.313,06  6,80% 

                                                

0% 100% 0% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 31.313,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

5 
ALVENARIA E OUTROS 
ELEMENTOS DIVISÓRIOS 

 R$                     10.729,76  2,33% 

                                                

0% 0% 100% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.729,76 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

6 
LAJE E 
IMPERMEABILIZAÇÃO 

 R$                     16.707,55  3,63% 

                                                

0% 0% 100% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.707,55 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

7 COBERTURA  R$                       6.635,34  1,44% 

                                                

0% 0% 0% 100% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6.635,34 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  R$                     61.202,83  13,29% 

                                                

0% 0% 50% 50% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30.601,42 R$ 30.601,42 R$ 0,00 R$ 0,00 

9 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  R$                     40.336,40  8,76% 

                                                

0% 0% 100% 0% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.336,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

10 
ELEMENTOS DE MADEIRA 
/ COMPONENTES 
ESPECIAIS 

 R$                       5.424,44  1,18% 

                                                

0% 0% 0% 0,00% 100,00% 0,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.424,44 R$ 0,00 
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11 
ELEMENTOS METÁLICOS / 
COMPONENTES 
ESPECIAIS 

 R$                     17.476,92  3,79% 

                                                

0% 0% 0% 0% 100% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17.476,92 R$ 0,00 

12 REVESTIMENTO  R$                     12.280,63  2,67% 

                                                

0% 0% 0% 0% 100% 0% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.280,63 R$ 0,00 

13 PISOS  R$                  157.516,92  34,20% 

                                                

0% 50,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 

R$ 0,00 R$ 78.758,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 78.758,46 R$ 0,00 

14 PINTURAS  R$                     16.827,18  3,65% 

                                                

0% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.827,18 

15 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 R$                     27.483,89  5,97% 

                                                

0% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 27.483,89 

R$     R$ 56.601,15 R$ 110.071,52 R$ 98.375,13 R$ 37.236,76 R$ 113.940,45 R$ 44.311,07 

( % )     12,29% 23,90% 21,36% 8,09% 24,74% 9,62% 

R$ Acumulado  R$           460.536,08    R$ 56.601,15 R$ 166.672,67 R$ 265.047,80 R$ 302.284,55 R$ 416.225,01 R$ 460.536,08 

( % ) Acumulado   100,00% 12,29% 36,19% 57,55% 65,64% 90,38% 100,00% 

 

 
 São Roque, 28 de fevereiro de 2025.  
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